
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0ú000iwwwcamPosdejulio.mt.gov.br

PROCESSO LICITATORIO N' 45/2025

MODALIDADE: lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a administração

pública e organizações da sociedade civil. Termo de fomento'

iDENTIFICAçÃO: lL no 1612025.

LEctsLAçÃO: art.31 , caput,da Lei Federal no 13.01912014 e art. 11,1, do Decreto

Municipal no 5112017.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de cultura, Esporte e Turismo; comissão de

Seleção instituída pela Decreto Municipal no 0612025'

oBJETO: lnexigibilidade de chamamento Público visando a celebração de parceria'

instrumentalizada por meio de fomento, entre a administração pública e a Associação de

Karatê shotokan dos Meninos de campos de Júlio - em regime de mútua cooperação'

para a consecuçáo de finalidade de interesse público e recíproco na promoção da prática

esportiva do Karatê, conforme disposto no Ptano de Trabalho'

DATA DO PROGESSO: 1110612025'

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, r,l' zzg w - r-oteaíento gom lardim -Campos de Júlio-MT- cEP:78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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Página 1

SolicitaÉo de Matêriais / Servigos

Requisiçào Responsável

00348/25 MILTON BORGES PEIXOTO
Descrição

Proieto Karatê do Shotokan

Oala

02t06t2025

Poder

ór9áo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

FORTALECIIVIENTO A PRATICA DO KARATE

577 FORTALECIMENÍO A PRATICA DO KARATE

Observação
A parceria tem por objeto o apoio institucional à AssociaÉo Tigre de Karatê_ do Shotokan, com a Íinalidade de íomentar â prática espoítiva do
'tàLtc 

"oírn"ipr, 
piàmoveioo ativioaáei regulares deireinairento, inclusão social ê desenvolvimento de criançás, adolescentes e jovens por

meio do êsporte.

Itêm Cód. Produto DescriÉo do Produto
Descrição Detâlhada do Produto

Unidade olde Otde Rec. C. Custo Cenlro de Cuslo

UN O 577 FORTALECIMENÍO A PRAÍIC1 001.024,563 subvenÉo Social

RESPO

Observacão



000003PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.5 í 6/0001-99

Resultado da Cotação

Número da Cotação: 00348/25 Oatat 0210612025 Abertura: 02/06/2025 Encerramento:

llem Código

1 001.024.563

Descrição

Subvenção Social

Valor Médio

27.400,00

Valor Total Médio

27.400,OO

Qtd

1

TOTAL 27.400,00 27 .400.00,1



ESTADO DE MATO GROSSO
www.ca mposdêi u I io. mt.qoY. bI

oFÍclo No 67t2025 - campos de Júlio, 08 de abril de 2025

ILMO. Sr.
DELOIR JOSÉ DE MORAES

Secretário Municipal de Administração
Gampos de Júlio - MT.

llustríssimo Senhor!

Ao cumprimentá-lo, solicito a Vossa Senhoria, encaminhamento

aos Membros da Comissâo de Avaliaçâo de Fomento, para apreciação e parecer

referênte à solicitação da Associação Tigre de Karatê do shotokan, assinada

pela sua Presidente Marines Ramos Viana.

Na hipÓtese de parecer favorável' para continuidade do

proc€sso, solicito criação de despe3a por anulação, conforme pedido em anexo'

Sendo o que tinha para o momento,

Atenciosamente,

to
Secretário Municipal de Itura,

Esporte e Turismo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

000004
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PARECER CONTABIL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitações para veriricar a existência de recursos orçamentários, parâ

assegurar o pagamento das obrigaçóes decorrente do objeto êspeciÍico abaixo, certiÍico que:

1[1- HÁ recursos orçamentários pâra pagamênto das obrigações conforme dotação (ões) especiÍicada (s)abaixo:

I I - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obÍigaçóes;

[ ] - Procedimento auxiliar de credenciamento, com necessidade de saldo orçamentário no momento da

aquisição/contratação.

I I - Sistema de Regi§tÍo de Preços, com indicação de dotação no momento da âquisição/contratação.

DADOS DO PROCESSO

N Processo licitatóÍio . 4512025

Data do Processo: 1110612025

Modalidade: lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entrê a administração pública e organizaçôes da sociedade

civil. Termo de fomento

Júlio - MT.

RECURSOS ORÇAI\,IENTÁRIOS

CNPJ:0í.614.516/0001 -99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio - MT

ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Ficha
Exer.
Fin.

Unid
Exec

Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

2025 020902 27.81 2.0009.1 1 66.0000 3.3.50.43.01.00 1.1.500 27.400,00 32.400,00

Sit'10
rült

sável

Campos de Júlio - MÍ,1110612025

Assinatura

ÍJ

Objeto: Celebraçáo de parceria (fomento) visando a promoção da prática esportiva do Karatê no municÍpio de Campos de

846
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE .lÚ
ESIAOO DÊ MATO GROSSO

wrrúw.câm posdejulio.mt.Bov,br

Lr$)0000

DECRETO N'.06, DE 13 DE JANE]RO DE 2025.

NOMETA COMISSÃO DE SELEçÃO PARA ATUAR
NOS CHAMAMENTOS PUBLICOS PARA
CELEBRÂÇÃO DE TERMOS DE COLABORAçÃO
ENTRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS
oRGANIZÂçOES DA SOCTEDADE CÍVIL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais prevista no artigo'l48
da Lei Orgânica Municipal (LOM)e;

COTVSTDERÁNOO o disposto no artigo 2§,X,27, §§ 1", 2o e 3o, da Lei Federal n0

13.019. de 31 de julho de 2014;

COTVSTDERÁ^rOO o disposto nos artigo§ 26 e 27 do Decreto Municipal de no. 51,
de 9 de junho de 2017;

CONS/DERÁIúDO a vedaÇáo imposta no § 4 5'l da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993

Art. 1o para compor a Comissão
de Seleção nos proces lebração de Termos de
Colaboração e Fomento anizações da Sociedade
Civil, assim constituÍda:

| - Jéssica A

ll - Nadia Talal Ne

rêspectiva Íunção será

§2o Ficam nomeados como rêpresentanles para acompanhamento dos
processos de chamamento público os Secretários Municipâis em êfetivo exercÍcio e
vinculados ao objeto do certame.

Art. 2" Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atribuiçôes previstas
na Lei Federal no 13.0'1912014 e no Decreto Municipal no 5112017'.

| - julgar as propostâs apresentadas no plâno de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de
seleção, bem como a metodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um

CNPI: 01.614.516/000 j.-99 - Muo 'de Campos dê Júlio - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319400 -Fone (65) 3387-2800

Áv. Valdir Masutti, N. 779 W - Lotêamento Bom Jardim _ Cam

RESOLVE:



2 000009
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
rvww.camposdejulio.mt. gov.br

dos critérios estabelecidos, se Íor o caso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização seleçionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu as

exigências documentais estabelecidas no Edital de Chamamento Público;

§1o Quando as instalações forem necessárias para a realização

do objeto pactuado, as condições físicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissão de Seleçáo alravés de visita in loco.

§2o Encerrada as etapas dos incisos I e ll desse artigo, será

lavrada a ata contendo, no mínimo a pontuação, se for o caso, e a classificação
das propostas, bem como a indicaçáo da proposta vencedora e demais assuntos
que entender necessári os

§30 onada não atender aos
requisitos exigidos, a
a aceitar a celebra

cada será convicjada
os ofertados pata a

concorrente descl

§40
desse artigo aceite

os termos do inciso lV
se-á a veríficação dos

documentos que compro previstos.

§5"op sos V e Vl desse artigo será
seguido sucessivamente até o prevista no edital,

por motivo de caso

fortuito ou Íorça m imediato designada

nova data e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipótese consignar em

ata os motivos da suspensão, dispensando-se todavia a exigência contida no

inclso lll desse artigo.

Art. 3o No julgamento da proposta, a Comissão de Seleção

deverá apresentar:

l- demonstração de que os objetivos e Íinalidades inslitucionais

e a capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram

avaliados e são compativeis com o objeto;

CNP.]: 01.614.51610001-99 * Mun dê Câmpos dê Júllo - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319{@ -Êone (65} 3387-2800Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam

ru
-
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800010PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLI
ESTADO DE MATO GRO§SO

www.campo§deiulio.mt.gov.br

ll - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos
termos do Decreto Municipal no 5112017;

lll - emissão de relatório técnico que deverá conter, de forma

expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de
parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) vi de sua execução;

d) bolso;

fiscalização da

rem utilizados para a
procedimentos que

deverão ser adotad sica e financeira, no

cumprimento das meta

Art. 40 os, a Comissão de Seleção
poderá solicitar assesso
desse colegiado.

ista que não seja membro

ta de sua publicação,Art. 5o. Esse decreto entra em vigor na da
feitos ao dia 13 de janeira de 2025.retroagindo seus e

Art.60 Revogam-se as disposições contidas no Decreto no 129, de
17 de abril de2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prêíeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos treze
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

IRINEU M PARMEGGIANI
Prefeito de ampos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de .lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT -CEP: 78319«n -tôn€ (65) 3387-2800
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14 de Jâne ro de 20?§ ' Jornâl Oiiciâl Eletrônico dÔ§ t'rtunicípros do Estado de Mato Gro§so. ANO XX I N' 4.653

'; jr:i

" n€i**ltsjGlÚÉli§EÊTANEhoUÉz§ili 'a

NOUETA COt ISSÃO DE SELEçÁO PARA ATU^R NOS CHAMÀMEN'

ÍOS PÚBLICO§ PARA CELEBRAçÀÔ OE TERUOS OE GOLABORA.

çÁo ENÍRE O ÉXÉCUÍ|VO MUNaCIPAL E 
^S 

ORGANIZÁÇÔES OÂ

soclEoAoÉ clvlL-

lRltlÊU MARCOS PARMEGGüAN|. Píefêito do Município de Campos d.

Júho, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíjbuiçóes legais prevista

no s.liqo 148 da Lei Orgânicâ Múnicipal (lOM) ei

COr{srOEFAr'rOOs disposto no artigo 2c, X, 27, §§ 1', 2" e 3', da Lêi Fê-

dêral nô 13.019, de 3'l de julho de 20141

COlrSlDERAlrOoo disposlo nos sftgos 26 e 27 do DscÍeto Municipal de

n" 51, de 9 de lunlÉ dê 2017;

CO SIOER ITOOa vêdâçáo impo§ta llô § '1o do artigo 51 dâ Lêi8,6ô8, do

21 de j'rnho de 1993;

RESoLvEi

Àrt. 1' Ooígnar os membros âhâixo nominado§ para compor a Comissáo

de SoleÇão nos pÍocs§sos dê ChãrÍramefilos Púirlico6 pãra colebraÇào dê

Termos dê Colabo,âtâo e Êomênto enke o Executivo MuiÇlpal o a§ Or'

grnrzaçÔes da Sociedâde Clvil, assim consliluidâl

\, I - Jé6llca Amann FÍoohllsh . Prêsidenle;

ll - Nadli Tal.l Nêiêm - SgcrÊláriâ:

lll - Aline Íai3st Silvâ Mor.os Mêmbro,

§1o Na ausônoa ou rmpedimenlo co presrdêntê, a rêspêcliva íljnÉo seé

êxercida automatiÉmenle pelo lêrcêiro membro.

§2o Ficam nomêôdos como reprê6entanles parã acompânhâmênlo dos

p.ôcessos do chamâmento pÚblico os Socretário§ Mlnicipal§ em efetivo

exeacicio ê vrnculados ao objeto do ceÍlame.

Aí, 2o Câbe à Comissáo dê Seleção, êntte oulras atdbuiçó€s píêvistas nô

Ler Fed€íalno 13.019/2014 e no Decreto Municipal n' 51/20'17:

I - julgar a§ píoposta§ aprôsentêdas no plâno de trabalho. com p.aenúr
menlo dê âtas contcndo ôo miôiÍno as datas e o§ critério5 objetivo§ de se-

leção. bem como â metodologia dê pontuaçáo s o poso otdbuido a cada

um do§ cntérios e§labelecidos, sê íor o caso;

l! píomovoí â abertuÍâ do envelope com os documenlos da orgânizaÉo

sêleoorãda, com o obiôtivo dê vêíiíicâr s6 a mêsmâ âlBndeu as exígônci_

âs documentsis êstâbelecadas no edilal de ChaÍlamenlo Públioo;

§lo Quando âs iníalâçóes íorcm necessánas parâ I tealizaÉo do obieto

pactuac,o, as co.dições íÍsicas ê mâtoaiais dâ êntidada dovem ser valida'

das pela Comissão do SeloÇão alravó§ de vislta ln /oco.

§2ó Encênâda âs etapas dos incisos I e Il desso artiso, sêÍá lav.ãda a ala

conlendo, ío minimo a pontuâÇào, 5e ÍoÍ o caso, e a classiÍlcação dãs pÍo'

poslas. bom camo a indicaçào da proPosla vêhcedora ê demais as§rntos

que entendol necessários;

§3'Na hipólcsd de a oloâôizaÉo sêlocionada náô aleodar ro§ íequisilo!

exigidos, aqirelâ imêdialâmânto mâis bem clâssif,cada §ê.á corüdada â

acoilar â celebíaçáo de paÍceÍiâ nos mesÍnos termos oíôdaCos pârá a con-

corÍente desda6§iticadâ:

' 54o Caso a organizaçáo ÇEnúdada nc§ termos do inciso lV de§§e ãítlgo

' aceite celebrar a pârcêaja, proceder_se_ã a vêrmcaçáo dos do'umonlos

, que comprovem o atôndirnonto ao9 requisitog previstos'

§Í O ptocedimonto dos i.rckos V o Vl dessa aÍtlgo serà seguido s0c6s§i-

vamente até quo 5e concluã a s€lêção Píêvis16 66 6!ital'

§6'Caso â comi§sào enlêndâ noces§àÍio, por motivo d€ 6ê§0 Íortuito oll

íorÇa mâiôr, ã sêssáo podôrá sor §usp€n§a 6 dê imedieto de§ignâda novâ

dals e horâ parâ a retomâda do ato, dele8do nessa hlúêse con§ignar êm
I 

atâ os motivos da §u§gorÉão' dlspênsandoss todavia a êxigência contida

i no inciso lll des§ê anigo,

An. i. No julgãmênlo da p.opostâ, a Comissâo de §eleção deverà apre-

§cItar

! deÍnonstraçâo dg quê o§ obioÚvoE 6 íinalidadgs instituoonais o a capâ'

Çidade têcnic€ e oporaoional das orgânizações da sodedade clül íoíam

avalládos o 3ào Çompôtívea§ com o obieto:

ll . apÍovaçáo do plano de t abalho, a sêí apregenlado nos lErmo§ do Oe_

creto Municip8l nô 51/20'17:

lll - emissâo do íelstóÍio tácnico quô deverá conleí, dé forma expressa'

decl§áo a r8peito do§ §eguintes aspectos:

a) ínôrito da prcposta, em coníomidado com a moda,rdade dê paíc6ria

âdotadâ:

b) ideôtidade e da recipÍocidado ds interesse d9Ê p8rtes na íealizeÉo, em

mútuâ cooperôção, da parcêÍia pÍavi§tâ;

c) visbilidôdo d€ 6ua 6xêcuçáo;

r d) ve.ificação do crono§l8ma dê de§embol§o:

e) de8crição dos meios di§ponlveis e serem utillzados para a íscalizaçào

' dâ oxoq4ão da paícêriá, asslm como dos píocedimenlo§ que deveÉo 3eí

adotâdo6 para avaliaçáo da 6xêcuÉo íi3lca e linanceira, ôo cümpímênto
i daE metas e obJeüvos.

AÍ1.,0' Ps.â subsidiar sê|,s líabalhos, a Comissão de Seleçáo pode,á soli

dtaÍ asses§oramento tácnlco de ospôcialista ouê náo 6eF membro dosse

colêgiado.

Art. 5t Ess€ decrolo enlla em vigoÍ na datê do sua publicaçáo, rctíoagin_

do sêus êÍêitos âo dia 13 de iânoiro dô 2025.

An. 5' Revogam-§o eô díspoliçôêg cohtidâs no Docíeto ío 12s. ds 17 ée

abÀl óe 2024.

R.glstíê€! s publiquê-se,

I esbÍnête do PÍofeito Munhipâl do Câmpôs de Júlio' Éstadc de Malo Groâ-

so, aos tÍeze dia6 do mês dê ianeiío de dois nril e vihte e c'nco.

DECRETO N', I}4, OE 13 DE JAT{EIRO DE 2025.

uorroLoGA o REsuL ÍAoo FTNAL oo coNcuRso púBlrco REotDo pELo EDrÍaL N'. o0Ín024, RÊALlzÂDo PELo MUNlCíptO oÉ cÂM"

POs OE JÚLlo.

tRtNEU MARCOS p^RMEGGIÂN|, preÍeito do MunicÍpio de câmpos de JÚlio, Eslãdo dê Máto Grosso, usando da âlíihÚição quê lhe conÍêre e pela Lei

Orgârica Munic;pal, artigo 58, lnciso V ê;

coNstoÉRANDo à íêali.açáo tJo Coí{:urso Público ragido P.!o Edilal nô ool, de 17 dô maio d6 2024, Pâô ptuênchimênlo do vdgês do quadrc olotlva

dé adninlsl/qçáo públice municipat

DECRETA:

CraÍrcmuniorpâl.oí§rmllamm' ww\t.amm.org br 310 Assinaiô Drgilnlm(. n:e

1

t
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ANEXO I

Decreto n. 05'1, de 9 de junho de 2017, que regulamenta a Lei n. í3.019 de
2014, alterada pela Lei n.13.204 de 20,15.

oFÍcro DE soLtctrAÇÃo Do rERMo DE coLABoRAÇÃo ou rERMo DE
FOMENTO PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Campos de Júlio, 02 de abril de 2025

Exmo. Sr. Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

llmo. Sr Secretário Milton Borges Peixoto

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência/ Vossa Senhoria, valho-me do

presente para em nome da Associação Tigre de Karatê do Shotokan, soticitar

a participação no Termo do Fomento conÍorme decreto 51 de 09 de junho de 2017 .

Marines Ramos Viana
Presidente

I

I
lrineu i,l Po rmeggiani

coínPot de t!ô'iollttl
t909

xlm,til'Hin"',",1x
Port. 216 2025 MaL, zJr'

, -tr 
1o1 f ),,)t Ló a')
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í. APRESENTAçÃO

Através do Projeto de Karatê do Shotokan a Associação
Tigre de Karatê do Shotokan propõe o atendimento de crianças,
adolescentes e Jovens de Campos de Júlio, em parceria com a

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo,

O presente projeto tem como princípio a orientação
socioeducativa com vista ao desenvolvimento das atividades esportivas
e de lazer, buscando a promoçáo humana desses educandos, através
do fortalecimento dos vínculos da família, a participação social, a
efetivação de seus direitos quanto as metas, saúde, educaçáo, cultura,
visando o desenvolvimento da cidadania e a construção de uma
sociedade mais justa e fraterna.

R..Ú^"-q
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2. DADOS DE TDENTTFTCAçÃO DO PROJETO

2.1 Título:

KARATÊ DO SHOTOKAN

2.2 Entidade:

2.2.1 ASSOCTAÇÃO T|GRE DE KARATÊ DO SHOTOKAN

2.2.'1.1 Presidente Marines Ramos Viana

2.3 Professores:

2.3.í Adevaldo Alves Viana

2.3.2 Amanda Ramos Viana

2.4.1 Do dia Í5 de abril a í5 de dezembro de2025.

2.5 Apoio:

2.6.í Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

2.5.2 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

2.4 Execução:

\\Ds\ À\ e<P"' ^.§: '5"^'*.,q
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3. JUSTIFICATIVA

O Projeto de Karatê do Shotokan consiste no

desenvolvimento e ação conjunta entre Associaçâo Tigre Karatê do

Shotokan e a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio/MT, buscando um novo paradigma

social e educacional que venha contribuir na melhor formaçáo das

crianças, adolescentes e jovens de nossa comunidade.

A educação é, antes de tudo, desenvolvimento de potencialidade e apropriação
do'saber sociat" {conjunto do conh@ifianfos c habilidades, atitudes o valorcs
que são produzidos pelas c/asses, em uma situação históica dada de relações
para dar conta de seus própnos rnferesses e necessidades). Trata-se de
buscar, na educação, conhecimentos habilidades que permitam uma melhor
compreensão da realidade e envolva a capacidade de fazer valer os própios
rnÍeresses eesnômicos, polítices e eultarais". (Wolford)

Considerando ainda que a educação é responsável pela

construção de novos conhecimentos que servirão de base para as

transformaçôes do meio social em que vivemos, com a oferta de

possibilidades a serem realizadas em parcerias que visam o

desenvolvimento de competências através de projetos de natureza

cultural e esportiva, que visam reduzir os riscos a que estáo expostos

as minorias da população infanto-juvenil de nossa comunidade através

de atividades desenvolvidas no contra turno escolar, afastando assim,

os educandos, dos riscos a que estão expostos.

.-Ç{\§i\-...s,\ \\ Ú^-ar*A
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4. OBJETIVOS

4.í- Objetivo Geral

4.2 - Objetivos Específicos:

4.2.1 Fomentar atividades que venham a contribuir com o

entretenimento e crescimento integral de crianças e adolescentes deste

município;

4.2.2 - Contribuir com iniciativas que produzam algo benéfico à

sociedade através do Karatê, orientando à disciplina e ao bom

comportamento na sociedade;

4.2.3 - Desenvolver os preceitos de cidadania, estimulando o respeito
mútuo em trabalhos em equipe, socialização, direitos e deveres;

4.2.4 - Conscientizar sobre os riscos da droga, elevar a autoestima,

criatividade e persistência diante das dificuldades;

4.2.5 - Esclarecer a importância do cuidado com a saúde, e a

aceitação dos próprios erros, elevando valores de perseverança, honra,

integridade e altruísmo;

4.2.6 - Manter a parceria com a Administração Pública Municipal

visando a promoção do bem estar social de crianças e adolescentes.

R.Úi,o"-.,q

Proporcionar gratuitamente às crianças e adolescentes de Campos de

Júlio, atividades esportivas e educacionais, importantes para o

desenvolvimento de suas competências, aprimorando conhecimentos,
hâbilidadês e âtitudês.
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5. PÚBLICO BENEFICIADO

Este Projeto propõe atendimento para até 30 (trinta) alunos entre 7 e
'17 anos, residentes neste município, conforme Plano de trabalho.

Faz-se necessário destacar que atender 30 alunos de karatê, pode ser

um desafio, mas é completamente possível e gratificante, quando se

pratica com organizaçâo e técnicas adequadas.

6. METAS

Desenvolver concentraçáo e foco: O karatê exige um nível elevado de

concentraçáo mental. Práticas como meditaçáo e visualizaçâo podem

ser integradas ao treinamento para melhorar a capacidade e manter a

mente clara para as competições. Práticas como meditação e

visualização, sáo essenciais e podem ser integradas ao treinamento.

Praticar a humildade e o respeito: O karatê é uma arte marcial que

valoriza a humildade, o respeito e a honra. Manter exemplo de boa

conduta e ser respeitoso com colegas e professores, é fundamental

para um desenvolvimento completo.

7. METODOLOGIA

A metodologia para desenvolver o Karatê será dividida em etapas e
abordagens que englobam o ensino técnico, o desenvolvimento físico e
o cultivo dos aspectos filosóficos e psicológicos da prática;

Uma metodologia eficaz também inclui avaliações regulares, para

garantir que o progresso do aluno seja monitorado de forma

consistente;

\N^lN'.t\ R Ú^,or*,q



0c0019

Avaliaçóes periódicas: A cada dois meses, o aluno deverá ser avaliado
buscando avançar na graduaçáo. As avaliações consideram aspectos
téenÍcos, físicos e filosóficos do treinamento;

Feedback: Os Professores manterão diálogos constantes, náo apenas
nas aulas, mas também fora delas, para ajudar o aluno a ajustar suas
abordagens, melhorar áreas fracas e incentivar o crescimento contínuo;

Vale ressaltar que a metodologia do karatê é uma combinaçáo de
treinamento técnico rigoroso, desenvolvimento psicológico e adesão
aos valores tradicionais. Em cada fase de aprendizado, é fundamental
que os praticantes sejam motivados a buscar a excelência.

8. PLANO DE TRABALHO

HORARIOS MATUTINO VESPERTINO PROFESSOR(A)

SEGUNDA
9;oo ÀS 9:45 AMANDA

TERÇA
13:00 ÀS 13:45

18:30 ÀS 19:45

AMANDA

QUARTA
9;00 AS 9:45 AMANDA

QUINTA
13:00 ÀS 13:45

18:30 ÀS 19:45

AMANDA

ADEVALDO

SEXTA
9;00 AS 9:45 13:00 ÀS 13:45 AMANDA

SÁBADO
16:00 AS 18:00

(TRETNOS)

ADEVALDO

ADEVALDO

\0'.ru'* *lrR.Ú^-o.""n
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9. CUSTO DO PROJETO (AULAS E MATERIAIS)

í0. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

VALOR TOTAL DO PROJETO Rs 32.400,00

AULAS

VALOR RS

20.000,00

VALOR A SER REPASSADO EM 8 (oito) PARCELAS

DE RS 2.500,00 - A partir de maio 2025.

ITEM VALOR

ESTIMADO

TOTAL

KIMONOS Rs 250,00 Rs 10.000,00

TATAMES 30 Rs 80,00 Rs 2.400,00

MArO/2025

RS 2.500,00

R$ 12.400,00

JUNHO/2025

Rs 2.500,00

JULHOI2O2S

Rs 2.500,00

AGOSTO/2025

Rs 2.s00,00

sEr./2o2s

Rs 2.s00,00

our.l202s

Rs 2.s00,00

NOV./202s

Rs 2.500,00

DEZ.l2O2s

Rs 2.s00,00

Período de 15 de Abril a 15 de dezembro 2025;

QUANTIDADE

40
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VALOR TOTAL DO PROJETO Rs 32.400,00

Observação: Prestação de contas em até 10 (dez) dias após o recebimento
da última parcela e no final do período, caso não seja renovado o Termo de
Fomento ou de Parceria, os materiais supra mencionados deverão ser
devolvidos em perfeitas condições de uso ou substituídos à Secretaria
Ívlunicipal de Cultura, Esporte e Turismo.

íí. MONITORAMENTO

O progresso no karatê é uma sequência de ações que vão além das
faixas e tÍtulos, e se refletem no desenvolvimento do caráter, da
disciplina e do respeito ao próximo.

E importante salientar que as práticas do karatê devem ser
desafiadoras mas alcançáveis.

Assim, o Projeto deverá ser monitorado e avaliado permanentemente
pela Comissão de Avaliação de Fomento, primando pela probidade
administrativa e otimização de recursos, observando os Princípios da
Administração Pública - Art. 37 da Constituição Federal Brasileira.

1 2. CONSTDERAÇÕES FINAIS

Dada a importância deste Projeto, solicitamos o valoroso

incentivo da Administração Municipal, para colocar em prática as açÔes

propostas, nos comprometendo ainda, a dar publicidade ao apoio que

possa ser autorizado.

?

Marines Ramos Viana
Presidente

li

Campos de Júlio - MT, 02 de Abril de 2025.
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REQUERIMENTO

AO OFICIAT-

DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E PESSOAS JURIDICAS.

COMARCA DE COMODORO. ESTADO DE MATO GROSSO.

[:u, Marinês Ramos Viana, brasileira. casada, servidora pública, inscrita
no CPF: 000.870.53 l-36, ponadora da cedula de identidade CI/RC sob no

l5l.90l-70 SSPiMT, residenre e domiciliada na Rua Zelino Agostinho
Lorenzetti. n' I87 N, Centro, CEP: 7{t.3 l9-000, Campos de Júlio-MT. na
qualidade de PRESIDENTE da "ASSOCIAÇÃO DE KARATÊ
SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JULIO _ MATO
CROSSO", na sede da associação, localizada na Rua Marechal Candido
Rondon, n" 670. bairro Renascer, no Município de Campos de JÍrlio/MT.
CEP: 78.3 I9-000, Venho por rneio de este solicirar, Reativação das
Atividades da Associação, Prestação de contas dos exercícios dos anos
de 2019, 2020, 2021, 2022, 2023; Admissão de novos associados.
Alteração de Endereço da Associação no Estatuto, Ereição e posse da
Nova Diretoria e conselho Fiscal, Associação de Karatê shotokan dos
Meninos de Campos de Júlio Cidade de Campos de Júlio M.I. o
registro junto ao Canório ?" Ot'ício de Conrodoro-MT.

COMODORO - N,IT. 2l de Fevereiro de 2025 4
Marinês Ramos Viana

Presidente

(!=

E*l
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DECLARACÃo on PLENA RE SPONSABILIDADE

Eu. Marinês Ramos Viana, brasileiro. casada. ser', idora
pública, portador da CI/RG n" l5l90l-70 SSP/MT. e inscriro no CPFiMF
n" 000.870.53 l-36. residentr. e domiciliada na Rua Zelino Agostinho
Lorenzetti. n' 187 N, Centro. CEP: 78.3 l9-000. Campos de Júlio-MT. na
qualidade de Presidente da ASSOCIA AO D[ KARATE D S

SHOTOKAN DOS ME]\INOS DE CAMPOS DE JT]LIO/MT.
localizada na sede da associaçâo, localizada na Rua Marechal Candido
Rondon. no 670, bairro Renascer, no município de Campos de Júlio/MT.
('trl,: 78.319-000, venho a público declarar que. a diretoria da lef:rida
Associaçâo venceu em 2010512015 e que desde o ano de 201-( até
0l/01/2025, não realizou os referidos registros, seja de eleição. posse, ou
qualquer alteraçào da diretoria, e que me responsabilizo de Íbrma Criminal,
Cível e Penal, que mantivemos reuniões normais para tratar assuntos de
interesses dos associados e membros da Associação.

COMODORO-MT. 2l de FEVEREIRO (02) de 2015.

Marinês Ramos Viana.
Presidente

r íirma d" MARINES RAMOSRacorhcço poí
VIANA

S.lo CHF ' 317e6 Cod
Consulte www
Comodoro-MT
Funcronario
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EDITAL O01t2024

o Presidente da ASSoclAÇÃo DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS

DE CAMPOS DE JULIO, Sr. Adevaldo Alves Viana. CONVOCA Assembleia Geral

Extraordinária que será Íealizada as 19:00h do dia 11 de novembro de 2024 na sede

da associação situada na Rua Marechal Candido Rondon, no 670, bairro Renascer.

CEP 783'19-OO, na cidade de Campos de Júlio-MT com a Íinalidade de atender a

ordem do dia:

10) - REATIVAcÃo DAS IVIDADES DA ssoc IACÃ .r

5") ELEICÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSEL HO FISCAL

Campos de Júlio-MT, 0'l de novembro de 2024

/ /.,L

PRESIDENTE

2") PRESTACAO DE CONTAS DOS EXERCíCIOS DOSANOS DE 2019,2020.
2021.2022.2023.

3") ADMISSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS,

4") ALTERAÇÁO DE PARA NOVO ENDERECO.
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ASSOCTAÇÃo DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENlNos DE CAMPOS DE JúL|O _
MÂTO GROSSO (CNPJ 09.083.167/0001-38)

AÍA 01t2024.

Aos dia onze (11) do mês de novembro (11) do ano de dois mir e unte e quatro (2024) as
'19:00 horas, na sede da associação, rocarizada na Rua Marechar candido Rondon no
670, bairro Renascer, no município de campos de JúridMT, cEp 7g 31g-OO0 reunrram-
se em Assembreia Gerar Extraordinárra. por força do Editar de convocação, datado em
0111112024, publicado e aÍixado na sede da Associação e rugaíes púbricos para discutrr e
deliberar a seguinte ordem do dia a) eativ das atividades da Assoc lâc o b
P ta de e os 201 20 0
A E As ãon
Estatuto: e) Eleicão e oosse da nova diÍetoria e conselho Íiscal, para o exercicro de
01 .01 .2025 a 31 .12.2a27 . Em cumprimento ao Edital de convocaçâo de Assembteia Gerat
ordinária. do dia 01/1 112024. Íoi realizado a pnmeira convocaçáo. sendo o número
insuficiente à deriberaçáo conforme estabelecido no Estatuto, face a ve.ficação da
ausênoa do quórum mÍnimo de metade mais um dos associados eÍetivos, passados t.nta
manutos. fez- se a segunda chamada, por atingar o quórum suficiente à deriberaÇão. Ato
continuo, deu-se rníclo à reunião, com a presença dos membros associados efetrvos para
presidir a Assemblera foi escolhido a sr. Adevaldo Alves vrana, a qual desrgnou para
secretariar esta reunião a sr' Marinês Ramos Viana Dando início aos trabalhos for
apresentado a importância da associação para a comunidadê, bem como seus beneficjos
para a vida de cnanças e adolescenles que sáo os maiores beneficrâdos, por rsso, por
rnrciativa do último presidente, Adevaldo Alves Viana, foi apresentado o pedido de
reat,vaÉo das atividades da Associação, em seguida abriu o proc€sso de dlscussáo
havendo vários debates por partes dos assocrados ali presêntes. Após essas discussóes
o presidente submeteu a í' pÍoposta do dia, de Íeativação das atividades da
associação para votaçáo, Íoi aprovado por aclamaçáo. Dando seguimento ao Edital. o
presadente colocou em apreciação e discussão, o segundo item em pâuta. 2. prêstaÇâo
de constaa dos anoa, 2019,2020,2021,2022 e z02r; como a associaçâo ficou rnatrva
durante os respectivos anos não obteve receitas, apenas despesas Íiscais, e que Íoram
rêgularizadas com proventos próprios do atual presidente, com isso submeteu-se a
prestaÉo de contas para votação, sendo aprovada por acramação. Logo em seguida. íor
colocado em apreciaçâo e discussão a lerceira pauta do dia 3. Admisslio de Novos
Associados. o Presidentê apresentou a lista dos candidatos que se apresentaram para
se tornarem membros ass@iados, sendo eles. Francinaldo FeÍÍeira da silva, cpF

1
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048721.121 38, RG. 22110828 SSP/MT, Endereço Rua Rio Branco, S/N , Vanessa
cristina de Almeida, cPF. 004.966.s41-36, RG: 4s27osso-2 ssp/sp, Endereço Rua
Porto velho, no 4ê4E; Pedro Lizzi cavalcante, cpF: 635.036.972-6g, RG. 000 653 S63

ssP/Ro, Endereço: Rua Volmir Taborda cámara, 2gN, Baino. centro: victor Mathêus
da Silva Correia, CPF. 073.870861-50, RG: 28381335 SESP/MT, Endereço Rua L

Barno Centro; Jorge Oliveira Cunha, CpF. 79S 144.562-20, RG 828978 SSP/RO.

Endereço: Rua Rio Branco, Baino. Aguas claras; Gleiciane Bernardes Both. brasilerra.

casada, do laÍ, inscrata no cPF: 046 719 6s1-s5, portadora da cédula de rdentidade RG

sob o no 2418246-0 ssP/MT, residente e domicrliada na Rua Maceió. s/no barrro vrda

nova, cep. 78.319-000, campos de JúlioMT; Tilene Kazume yoshida, brasilerra. casada,

contadora, inscrita no cPF 029.846.921-00, portadora cta édula de dentadade RG sob o

n" 1932225-9, residente e domrciliada na Rua Mathias Furh, s,/n, Bairro: Jardrm das

Palmeiras, cêp: 78.319-000, Campos de Júlio-MT; Cacia Aparecida de Vargas
Schreiner, CPF 027.634.481-27, RG 2050097-1, Endereço Rua: Rio de Janerro, SN

Barrro Centro, cep: 78.3'19-000 Campos de Júlio-MT; Silvana Carnauba dos Santos.

CPF: 795 836 601-91, RG. 1074997-7, Endereço: Rua Vitoria, No403, Bairro Bom Jardrm.

cep. 78.319-000 Campos de Júho-MT; Fabiana Lima Martins, CpF 9O8.717 152-87 RG

820626 SSP/RO, Endereço. Rua Maceió no gO1, Baino Vida Nova, cep 7E319-000

Campos de Júlio-MT; Mariana Aparecida Rodrigues de Alecrim. brasilerra, casada,

comerciante. inscrita no cPF: 017 545.011-09, portadora da cédula de identidade RG sob

o no' 18877 23-0 SSP/MT. residente e domiciliada na Rua Volmir Taborda Cámara. s/n.

Barrro. Centro, cep. 78.319-000 Câmpos de Júlio-MT; Evaelaine pereira Rosa Marques.

brasileira, casada, comerciante, inscrita no cPF. 038.s02.271-97, potladora da cédula de
idêntidade RG sob o no 20508662 SESP/MT, residente e domiciliada na Rua Manaus no

810 e, Bairro. Sol Nascente, cep: 78 319-000 Campos de Júlio-MT; e submeteu para

votação, sendo aprovados por aclamaçâo, Íeito isso, o prestdente colocou em apreoação

e discussão, a 4r pauta do dia; Alteração do EndoÍeço da Associação: o presrdente

apresentou aos associados o novo enderêço da Associaçáo o qual for aprovado por

aclamaçâo, passando a ter a localização no endereço Rua Zelino Agostinho Lorenzettr no

158w, Bairro Cenlro, CEP 78.319-000, Campos de Júlio-MT; a S. pautâ e última do dia
foi apresentado uma únrca chapa para assumir a diretoria e conselho íiscal, fato este que

foi aprovado por aclamaçáo a nova diretona e conselho fiscal, onde foram eleilos os
seguintes membros diretores: Presidente/ MARINÊS R.AMos vlANA, brasiterra, casada,

servidora públicâ, inscnta no cPF: 000.870 531-36, portadora da cáluta de identidade RG

sob no 151.90í-70 SSP/MT, residente e domiciliada na Rua Zelino Agostinho Lorenzettr



no 187N, Centro, cep 78.319-000. Campos de Júlio-MT; Vice-presidente/ Francinaldo

Ferreira da Silva , brasileiro. solteiro servidor público inscrilo no CPF . 048721 .i21 38.
portador da cédula de identidade RG. sob na 22110828 ssP/MT. residente e domiciliado

na Rua: Rio Branco, S/N; cep: 78.319-000. Campos de Júlio-MT; 10 Sscrela rlq
(a)/Vanessa Cristina de Almeida , brasileira, solteira. servidora pública, inscrita no CPF

004.966.541-36, portadora da cédula de identidade RG 4527osso-2 ssp/sp. residente e

domiciliada na Rua: Porto Velho. no 464E. cepr 78.31g-000, Campos de Júlio-MT, 20

Secreta rio/Pedro Lizzi Cavalcante brasrleiro, casado, torneiro mecânico. inscrito no

CPF: 635.036.972-68, portador da cédula de identidade RG sob o no 000653.863

ssP/Ro, residente e domiciliado na Rua Volmir Taborda câmara. 28N, Bairro. centro
cep: 78.319-000, Campos de Júlio-MT; 'lo Tesoureiro/Victor Me theus da Silva Co rarre

brasileiro, solteiro, vendedor, inscrito no CPF. 073 870.861-50, portador da cédula de

identidade sob no 28381335 SESP/MT, residente e domiciliado na Rua L. Bairro: centro.
cep: 78.319-000, Camp os de Júlio-MTi 2o Tesoureiro/ Jorqe Oliveira Cunha , inscrito no

CPF:795.144.562-20, portador da cédula de identidade sob o no RG 828978 SSP/RO

residente e domiciliado na Rua Rio Branco, Bairro: Aguas Glaras, cep: 79.319-000,

Campos de Júlio-MT; Diretor de Esporte/ Gleiciane Bernardes Both . brasileira. casada

do lar, inscrita no cPF. 046.719 681-8s, portadora da cédula de identidade RG sob o no

2418246-0 ssP/MT, residente e domrciliada na Rua Maceió. s/no, bairro. vida nova, cep.

78.319-000, Campos de Jútio-MT; 1 Co lheiro Fis U Tilene Ko e2ume Yoshidacâ

brasileira, casada, contadoÍa, inscrita no cpF: 029.846.g21-00. portadora da cédula de

identidade RG sob o no 1932225-9, Íesidente e domiciliada na Rua Mathias Furh, s/n,

Barrro. Jardim das Palmeiras, cep. 78.3'1g-000, Camp os de Júlio-MT. 2o Conselheiro
\,/ Fiscal/Cacia Aoarecida de Varoas Schreiner, inscÍita no CPF 027.634.481-27

poíadora da édula de identidade RG sob no 20s0097-1, residente e domiciliada na Rua

Rio de Janerro. SN, Bairro: Centro, cep: 78.319-000 Campo s de Júho-MT, 30 Conselheiro
Fisca l/Silvana Ca rnauba dos antos, brasileira. casada, professora, inscrita no CpF
795.836.601-91, portadora da cédula de identidade RG sob ono 1074991-7. residente e
domiciliada na Rua Vitoria. No403, Bairro. Bom Jardim, cep: 7g.31g-000, campos de Júlio-
MT; 'lo s p lente Conselh eiro Fiscal /Fabiana Lima Martins. brasilelra , solteira
contadorâ, inscrito no cPF: 908 717.152-87. portador da cédula de identidade RG sob no

820626 ssP/Ro, residente e domicitiada Rua Maceió no g01, Bairro: Vida Nova. 20

Suplente consel heiro Fisca l/ Mariana Aoarecida Rodriou es de Alecrim , brasileira.

casada, comerciante, ínscrita no cPF: 017.545.01 1-0g, portadora da cédula de identrdade

RG sob o no: 1887723-0 ssP/MT, residente e domiciliada na Rua Volmir Taborda càmara,

0000?.7
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s/n, Bairro: Centro. cep: 78.319-000 Campos de Júlio-MT; 30 Suplente Conselheiro

FiscaU Evaelaing Pereira Rosa Marques , brasileira. casada, comerciante, lnscrita no

CPF: 038.502.271-97, portadora da cédula de identidade RG sob o no 20508662

SESP/MT, residente e domiciliada na Rua Manaus. no 810e, Bairro: Sol Nascente, cep.

78.319-000 Campos de Júlio-MT; Empossada a diretoria para o triênio 2025 a2027. O

presidente da assembleia neste ato transfere as obrigações desta Associaçáo para a nova

Diretoria.

ESTATUTO DA ASSOCIACÃO OE XnnArÊ SHOTOXIN DOS MENINOS DE

c

CAMPOS DE JULIO

NOME E NATUREZA JURIDICA

Art. 10. a entidade associativa funcionará sob a denominação de ASSOCIAÇAO DE

KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JULIO, é uma pessoa jurídica

de direitos privados de caráter filantrópico. assistencial, promocional. recreativo e

educacional, sem cunho polÍtico ou partidário, com a finalidade de atender a todos a que

ela se associe, indêpendente de classe social, nacionalidade. sexo. raça, cor e crenÇa

religiosa. Constituída pela união de pessoas que se organizam para Íins náo econômtcos,

e se rege pelo presente estatuto e pala legislaçáo específica.

OA SEDE

ATt. 2O. A ASSOCIAÇÃO DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS OE

JÚLIO terá sua sede e foro à Rua Zelino Agostinho Lorenzetti, no 158w, bairro Centro,
CEP: 78.319-000, na cidade de Campos de Júlio, Estado de Meto GÍosso

Art. 3o. O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO OE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS

DE CAMPOS DE JÚL|O é indeterminado e o exercicio social coincrdira com o ano crvil

OS OBJETIVOS

Art. 40. O obletivo da ASSOCIAÇÃO DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE

CAMPOS DE JULIO:

1. Desenvolver trabalhos sociais para a especialização de jovens e cnanças,

2. Promover integraçáo social com crianças e jovens carentes;

3. Promover a prática de esportes, municipal. estadual e nacional, tais como. aulas,

apresentaçÕes, campeonato e torneios. nas várias modafidades de estilos de karatê;

4. Administrar recursos e contributções voluntárias, podendo estender suas atividades na

área social ou de qualquer beneficio público que vier a ser decidido pela maioria. em

Reunião Ordinária ou em Assembléia Geral, coordenaÇáo e representaçáo legal dos
interesses da categoria, tendo como base geográfica de atuaçáo o município d Campos
de Júlio-MT e em outros municípios e Estados.

't
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PARÁGRAFo ÚruIco: A)a ASSoCIAÇÃo DE KARATÉ SIIoToKAN Dos MENINoS-
DE cAMPos DE JULIO tem a finalidade de aceitar adolescentes de ambos os sexos, na
idade de 05 (cindo) a 17 (dezessetes) anos completos, sem distinção de raça, cor, credo
religioso, político e procedências que os instituirá nas boas manêiÍas, princípios de
honestidade, trabalho moral e cristã. no cumprimento das leis, de amor ao próximo e a
pátria;

b) promover meditas de âmbito municrpal que visem assegurar o ajuntamento e bem-estar
dos adolescentes:

c) servir de órgâo de articulação com outras entidades, contra todo o tipo de exploração
infantil

d) manter e estimular na criação de cooperativa de escolas especializadas, ofrctnas
pedagógicas;

e) contribuir para a intensificação de intercâmbio enlre as entidades, associaçÕes e
instituições oficiais e particulares congêneres voltadas ao atendimento do menos e do
adolescente, que deÍendem a causa dos menores adolescentes.

h) cumprir na integra a Lei de no. 8.069 de 13 de julho de 1990(Estatuto da criança e do
Adolescente;

i) proporcionar por todos os meios. oportunidades e atividades visando facultar o
desenvolvimento fisico moral e espiritual e social do adolescente, em condiçÕes de
igualdade e dignidade, prepararáo para o exercicio da cidadania e qualificação do
trabalho;

i) defesa e preservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável:

k) promoção do voluntariado,

l) promoçáo do desenvolvimento econômico, social e combater a pobreza;

m) promoçâo da ética, da paz, da cidadania. dos direitos humanos, da democracia e de
outros valores universais,

n) promover a integração familia, escola e comunidade;

o) ocupar os adolescentes com atividâdes físrcas, sócios culturais esportivos e
recreativas, orientar sobre os exercícros da cidadania. noção de primeiros socorÍos,
Legislação de transito, prevenção de acidentes, uso de drogas, doenças tÍansmissiveis.
ecologia. e meio ambiente: A ASSOCTAÇÃO DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENTNOS

f) conveniar com órgão público federais, estaduais, e municipais. bem como solicitar e
receber auxílio, e remunerações de órgão públicos e particularesl

g) fiscalizar o uso do nome AssoctAÇÃo DE KARATE SIOTOKAN DOS ÍúENlNos DE
CAMPOS DE JULIO;
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DE cAMPos DE JULlo, não distribui entíe os seus sócios. empregados os eventuais
excedentes operacionais brutos ou líquidos, dividindo bonificaçóes, participaçÕes ou
parcelas do seu patrimÔnio auferido medrante o exercicro de suas atividades e aplicar
integralmente na consecução do seu objetivo social,

Art. 50. Para cumprimento de seus objetivos a Associação poderá,

l. Reivindicar junto aos órgãos públicos melhorias, reparos ou implântaçáo de serviços e
obras de infraestrutura e equipamentos para a prática do esporte:

ll. celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada e manter assistência
médica. dentaria, recreativa e educacional.

lll' Promover o tÍansporte, o beneficiando e servir de assessoria para os participantes da
associação na conquista de seus interesses:

lV. Representar os associados peranle qualquer entidade ou instituição pública ou
privada;

V. Adquirir' construir ou alugar imóveis necessários as suas instalações administrativas
provisória e definitiva;

Vl. lmpor contribuiçÕes mensais ou
deliberação da Assembléia Geral:

espontâneas a seus associados conforme

vll. Filiar-se a outras entidades congêneres, a nivel regional ou estadual sem perder sua
individualidade e poder de decisâo;

vlll. Promover eventos visando ampriação e manutençáo de suas instarações;

PARÁGRAFO ÚNtco: euarquer convenio cerebrado com entidades púbricas a
Associaçâo deverá prestar contas no prazo legal para entidade conveniada através de
relatórros devidamente assinados pela Diretoria Executiva e conselho Fiscal aprovados
pela Assembléia Geral.

DOS ÓRGÂOS

Art. 60. A Associação terá a seguinte organizaçáo:

a) A Diretoria Executiva (órgão administrativo);

b) O Conselho Fiscal (órgão de Íiscalização);

c) Assembleia Geral (órgão deliberativo e decisivo);

d) Diretor de Esporte.

DA D]RETORIA EXECUTIVA

\ \.\ \' )
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AÉ. 70. A Associaçáo será dirigida por uma Diretoria Executiva, eleita em Assembleia' '

Geral para esse Íim convocada, com mandato para um período de três anos, podendo ser
reêleita apenas um mandato consecutrvo.

Art. 8o. A Diretoria Executiva se comporá de 06 (seis) pessoas, sendo

1 . Presidente:

2. Vice-presidente,

3. 10e 2 o Secretario (a),

4. 10 e 20 Tesoureiro (a);

5. Diretor de Esporte;

6. Conselho Fiscal.

Art. 90. Não podem compor a diretoria Os parentes entre si até o segundo grau em linha
Íeta ou colateral.

DO CONSELHO FISCAL

Art. 10o. O Gonselho fiscal será constituído por três membros efetivos e três suplentes
eleitos em Assembleia Geral,.luntamente com a Diretoria Executiva, com o mandato para
um período de três anos, podendo ser reeleito.

DA ASSEMBLÉIN CCNAI

Art. 1 í o. A Assembléia Geral dos associados é um órgão supremo deliberativo da
Associaçáo e, dentro dos limites legars e deste estatuto poderá tomar toda e qualquer
decisão para a Associação.

Art. '|.2o. A Convocação da Assembléia Geral. Ordinária ou Extraordinária, sempre será
feita por edital de convocação, publicado e afixado na sede da Assocração e nos lugares
públicos, com antecedência mínima de dez dias para a primeira convocaçâo com a
presença de 50% (cinquenta por cento) mais um dos associados. não havendo número
legal. em segunda e última convocação meia hora depois no mesmo dia com o número
de associados presentes, sendo garantido a um quinto dos associados o direito de
promover tal convocaÉo, apresentando a Diretoria da Associaçáo requerimento por eles
subscritos, para que esta providencie tal convocação.

Art. 130. A mesa diretora da Assembléia Geral será composta pelos membros da diretoria.
do Conselho Fiscal, na falta ou impedimento por quem convocou e ainda, por outros
associados e convidados a critérios da direção dos trabalhos.

PARÁGRAFO ÚtttCO: Quando a Assembléra Geral não liver sido convocada peto
presidente. à mesa será constituída obrigatoriamente por 04 Associados escolhtdos na
ocasião.
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Art. 14o. Cada associado terá direito a 1 (um) só voto e â votação em regra, será por

aclamação. A Assembléia geral pode. no entanto, optar pelo voto secreto, atendendo-se
entâo as normas usuais.

Art. 150. Terão direito a voto nas Assembléias Gerais. os associados que estejam em dia

com suas contribuições e inscritos no quadro dos assooados há, no minimo, seis meses

Art. '160. As deliberaçôes serão tomadas por maioria simples de votos dos associados
presentes, exceto os casos previstos nos incisos I e ll do Art. 21 é exigido o voto concorde
de dois terços (2/3) dos presentes em Assembléia especialmente convocada para esse

fim.

Art. 170. No final de cada Assemblêia Geral, a ata deverá ser lavrada no livro próprio. ou

digitada e arquivada em pasta catálogo constando todas as deliberaçÕes e ocorrências,

ser discutida, votada e assinada pelo presidente e secretário (a). A assinatura dos demais
presentes constará na Lista de Presença que será anexada na pasta.

Art. 18o. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente três vezes ao ano e

extraordinariamente, sempre que convocada pelo presidente. pelo Conselho Fiscal ou por

convocação de 'l15 (um quinto) dos seus associados que subscreverão c especificarão os

motivos da convocaçáo.

DAS ATRTBUTÇOES

Art. 19'. COMPEÍE A OIRETORIA EXECUTIVA:

l. Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o património social,
promovendo o bem geral da entidade e dos associados,

ll. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembléia Geral:

lll. Promover e incentivar a criaçáo de comissõês com a função de desenvolver cursos
proÍissionalizantes e atividades culturars,

lV. Representar e defender os interesses de seus associados.

V. Elaborar o orçamento anual;

Vl. Apresentar a Assembléia Geral o relatório de sua gestão, e pÍestar contas referentes
ao exercício anterior;

Vll. Orientar toda administração da Associação;

Vll. Admitir ê demitir associados e funcionário da Associação;

PARAGRAFRO ÚtttCO: A Diretoria Executiva Reunir-se-á ordinariamente doze vezes no

ano extraordinariamente sempre que necessário. sendo suas reuniÕes lavradas em Ata e
as decisões deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação garantrda da
maioria simples dos seus membros, cabendo ao presidente em caso de empate o voto de
Minerva.

\\ \r- ) t\
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Art. 20o. AO CONSELHO FTSCAL COMPETE:

l. Fiscalizar e dar parecer sobre a gestáo Íinanceira da Associação;

ll. opinar sobre as despesas extraordinárias, sobre relatórios mensais. balancetes
bimestrais e sobre o balanço anual, lançando neles o seu vistot

lll. Reunir-se ordinariamente uma vez ao mês e extraordinariamente quando necessário;

lV. Examinar os livros de escrituraçâo da Associação lançando neles o seu visto.

AÍI.2'IO. COMPETE PRIVATIVAMENTE À ASSEMBLÉIA GERAL:

l. Destituir os administradores;

ll. Alterar o estatuto;

PARAGRAFO Úttlco: Para as deliberaçôes a que se referem os incisos I e ll é exigido o
voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia.

Aú.22O. COÜIPETE COLETIVAMENTE A ASSEMBLÉIA GERAL:

l. Eleger os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;

ll. Deliberar sobre a previsáo orçamentária e a prestação de contas, balanço geral e
relatório do Conselho Fiscal;

lll. Apreciar e aprovar as contas ou náo.

lv. Deliberar sobre a dissolução voluntána da Associação e neste caso. nomearem
liquidantes e votar as respectivas contas;

v. Decidir sobre mudanças do objetivo, sobre a reforma do estatuto social e decisão de
última instancia.

Art. 23o. sÃo ATR|BU|ÇÕES DO pRESTDENTE:

l. os poderes de administraçâo em geral necessários ao desenvolvimento de suas
atividades na Associação. salvo os que neste estatuto são conferidos á Assembléia Geral
e ao Conselho Fiscal:

ll. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgáos públicos ou
privados, judiciais e extraiudiciais, inclusive em juizo ou fora dele, podendo para tal fim
delegar poderes e constituir advogados para o fim que julgar necessário;

lll. convocar e presidir as reuniÕes da diÍetoria Executiva:

lV. Convocar Assembléias Ordinárias e Extraordinárias:
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V. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancánas, assinar
convênios, contrair obrigações empréstimos e transigir, desde que emitido pareàr
antecipâdo pelo Conselho Fiscal:

Vl. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associaçáo.

vll. organizar um relatório contendo balanço do exercício Íinanceiro e os principais
evêntos do ano anterior, apresentando-o a última Assembléia Geral ordinária de cada
ano;

Vlll. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos,
podendo licenciá-los, suspendêJos ou demiti-los.

PARAGRAFO Úxlco: compete ao vice-presidente - auxiliar e substituir o presidente em
suas faltas e impedimentos.

Art.24o. SÃO ATRIBU|ÇôES DO SECRETÁR|O:

I' Redigir e manter transcriçáo em dia das Atas das Assembléias Gerais e das reunrÕes
da Diretoria;

ll. Redigir correspondências da Associaçãoi

lll. Zelar e manter sob sua guarda o arquivo da associação;

lV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria,

v. Publicar todas as atividades da Associaçáo e exercer relaçÕes púbricas,

PARAGRAFO Úxlco: compete ao segundo secretario: auxiliar e substituir o primeiro
secretário em suas faltas e impedimentos.

Art.25o. sÃo ATRtBUtÇoes oo TESouRE|RO:

l. Manter em contas bancárias, juntamente com o presidente, os varores da Associaçáo,
podendo aplicá-los, ouvida a diretoria.

ll. cobrar e receber contribuiçÕes, donativos ou renda devidos á Associação;

lll. Efetuar pagamentos autorizados e recebrmentos;

lv' Apresentar ao conselho Fiscal, relatórios mensais, balancetes bimestrais e batanço
anual:

v. Fazer anualmente a reração dos bens da Associação, apresentando-a quando
solicitado em Assembléia Geral;

vl. Pagar todas as despesas, contas, obrigaçóes, assinando com o presidente cheques e
ordens de pagamentos;

Vll. Manter em ordem, clara e atualizada, toda escrita contábil:

\\'r'1 , ,. _ r,) r\ ,r,t.') i- r\ . .\
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PARAGRAFO ÚNrco: compete ao segundo Tesoureiro: auxiriar e substituir o primá1e,- ,i
tesoureiro em suas faltas e impedimentos

Art' 260. Nenhum membro da Diretoria ou conserho Fiscar será remunerado para o
desempenho de suas funçÕes e atrrbuiçÕes

AÍt. 27o . OMPETE A DIR TOR DE SPORTES

l. Dirigir o Departamento de esportes. promovendo o seu perfeito funcionamento c
entrosamento, buscando recursos financeiros, junto a rniciativa privada e órgãos
Municipais, Estaduais e Federais.

ll. Elaborar, promover e executar os eventos esportivos da Associação;

lll. Apresentar a Diretoria Executiva. relatórios relativos às atividades desenvolvidas peto
Departamento;

DOS ASSOCTADOS

ArT 28O. POdEM iNgrESSAr NA ASSOCIAÇÃO DE KARRATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS
DE cAMPos DE JULro, pessoas de quarquer idade. sendo que inferior a 1g anos so com
autorizaçáo do representante legal, residentes em todo o território nacional que exproram
atividades na área esportiva na quaridade de afleta. e outros que concordem com as
disposições deste Estatuto e gue, pera ajuda mútua. deseiem contriburr para a consecução
dos objetivos da Associação.

l. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundaçào da Associaçâo;

ll' Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações,

lll. Associados beneficiados: os que recebem gratuitamente os beneficios arcançados
pela entidade;

lV. Associados Contribuintes. os que contribuem mensalmente.

DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

Art. 29o' A admissão dos (as) associados (as) se dará independente de crasse sociar.
nacionalidade, sexo, raça, cor e crenÇa rerigiosa. e para seu ingresso, o (a) rnteressado
(a) deverá preencher ficha de inscrição, e submetê-la a aprovaçáo da Diretoria Executivaque observará os seguintes critêrios:

l. apresentar a cédura de ldentidade, e no caso de menor de dezoito anos, autorização
dos pais ou responsáveis;

ll' concordar com o presente estatuto. e expressar em sua atuaçâo na Entidade e fora
dela, os princípios nele definidos:

lll. ter idoneidade moral e reputação pura,

r\
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lv' em caso de associado contriburnte. assumir o compromisso de honrar pontuarmente
com as suas contribuiçÕes associatrvas. -t '--

PARAGRAFO ÚNtco: A admissão poderá ficar condicionada á capacidade técnica deprestaçáo de serviços,

DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO

Art. 30o. E direito de o associado demitiÊse quando jurgar necessário, protocorando Juntoa secretaria da Associação seu pedido de demissão, não podendo ser negado perapresidência.

DA EXCLUSÂO DO ASSOCIADO

Art' 3ío- A excrusáo do associado só é admissiver havendo justa causa, assimreconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, e se dará nasquestÔes citadas abaixo mediante representaçào devidamente assinada, com a indicaÇão
da falta cometida e dos indicios ou provas existentes, com a respêctiva fundamentação.que será dirigida a presidência para determinações e procedimentos:

l. grave violaçào do estatuto:

ll. difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos;

lll. atividades que contrariem decisôes de Assembléias;

lV. desvios de bons costumes,

V. conduta duvidosa, atos desonestos ou imorais;

vl' falta de pagamento de 03 (hês) parceras consecutivas das contribuições associatavas:

Vll' o associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediantepagamento de seu débito junto à tesouraria da Associaçâo.

PARÁGRAFO ,RTMETRO - a perda da quaridade de associado será determinada peraDiretoria Executiva, cabendo sempre recurso à Assembléia Geral.

PARAGRAFO SEGUNDO - o atingido poderá recorrer para a Assembréia Gerar dentrodo prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da notificação.

PARAGRAFO rERcErRo - o recurso terá efeito suspensivo até a rearização da primeiraAssembléia Geral.

PARAGRAFO euARTo - A excrusão considerar-se-á deÍinitiva se o associado não tiverrecorrido da penalidade, no prazo previsto no 2. deste artrgo.

Art' 32o. Á excrusão do associado ocorrerá também por morte da pessoa física, em casode morte esse poderá ser substituído por uma pessoa da famiria, por incapacrdade civirnão suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exagidos para a sua admissâo

\-
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ou permanência na Associação em deriberação Íundamentada pera maioria absoruta dospresentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.

PARÁGRAFO UNrco: para a excrusão far-se-á na forma do Estatuto. garantindo a .1/5
(um quinto) dos associados o direito de promovê_la.

OOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 33O. SÂO DEVERES DOS ASSOCIADOS:

l. Respeitar e cumprir os compromissos assumidos para com â Associação;

ll' observar e cumprir as disposiçôes legais deste estatuto, bem como as deliberaçÕesregularmente tomadas pera Diretoria Exãcutiva e pera Assembréia Gerar:

lll. Manter em dia suas contribuiçÕes mensais;

lV. Comparecer por ocasiáo das eleiçôes e votar;

v' Prestigiar, por todos os meios ao seu arcance, para o bom nome e para o progressoda Associação, principalmente quando estiver representando_a;

Vl. Defender e zelar pelo patrimônio e os interesses da Assocração;

Vll. lnteressar-se pelas atividades da Entidade,

Vlll. Apresentar a Carteira de sócio quando for solicitada;

lx' Denunciar quarquer irreguraridade veriÍicada dentro da associação, para que aAssembléia Geral tome provídencias.

PARÁGRAFO Út'ttco: o associado não responderá ainda que subsidiariamente perasobrigaçôes contraídas pela Associação.

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art' 340' são direitos somente dos associados quites com suas obrigaçÕes sociais,

lr::i"":* 
satisfaçam todas as exigências destê estatuto, regutamentos e Regimento

l' vojlr e ser votado para quarquer cargo da Diretoria e conserho Fiscar. na Íormaprevista neste estatuto,

ÍÍ' gozar dos benefícios oferecidos pera entidade na forma prevista neste estatuto;
lll' recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoría e do conselho Fiscal:
lv' solicitar em qualquer momento escrarecimento e informações sobre as atividades daAssociação e propor medidas de interesse de todos.

) \ vrtt t'r '..-1. r (\\
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v' Apresentar por escrito, a Diretoria Executiva, nome de quarquer sócio medianteprovas pela prática de ato que venha redundar em prejuízo à Associação,

vl' Recorrer com anuência de 2/3 dos associados, ao conserho Fiscar, no prazo de 03(três) dias, quando as decisóes tomadas pera Diretoria Executiva nâo satisfaçam osanseios da comunidade;

Vll. Demitir-se da Associação quando lhe convier:

Vlll. Fazer parte de qualquer departamento ou grupo que vier a ser criado na
Associaçâo:

lX' Participar das iniciativas da Associação, por meio de encontro e reunião.

DAS FONTES DE RECURSOS E MANUTENCÃO

Art 35o. Constituem fontes de recursos da Associação:

a) Subvenções Municipais, Estaduais, Federais e lnternacionais:

b) Outras subvenções, auxílios, legados e doaçóes;

c) Produtos de operaçóes de Créditos:

d) Outros recursos provenientes de projetos e promoções:

e) Taxas mensais para manutençáo das atividades essenciais da associação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Associação não distribui resultado, dividendos,
bonificaçôes, participações ou parcera de seu patrimônro, sob nenhuma Íorma oupretexto.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Associação apricará integrarmente suas rendas, recursose eventuais resurtados operacionais na manutenção e dlsenvorvime",o o"ã.-'
objetivos.

Art' 360' A associação não remunera nem concede vantagem ou benefício por guarquerforma ou títuro aos seus diretores, conserheiros, sócios, benfeitores ou equivarentes.
salvo por decisão da maioria dos associados em Assembréia Gerar, especiarmente
convocada para este Íim.

DO PATRIMÔNIO

Art. 37o. O Patrimônio da Associação será constituido e mantido.

l. Das contribuiçÕes dos associados contribuintes;

ll- Das doações, regados, bens e varores adquiridos e as rendas aferidas;

lll. E rendas eventuais

l'l r,r)

\\,r



DAS ELEIÇÕES

Art.38o. As eleições para a Diretoria Executiva e o conserho Fiscar será convocado poredital fixado na sede e rugares púbricos com antecedência de 60 (sessenta) dias dotérmino dos seus mandatos.

Art' 39o. Para ereição poderão ser formadas chapas, que deveráo ser protocoradas nasecretaria da Associaçào com no mínimo dez dias de antecedência. caso nâo hajaregistÍo de chapas, a ereição será por aclamação. após uma prévia apresentação doscandidatos podendo o voto ser por aclamação ou secreto conforme decisão daAssembléia Geral.

PARÁGRAFO 
'RTMEIRO 

- poderâo ser ereitos somente àqueres associados quegozarem dos direitos previstos no Art. 36 e com os deveres no Art. 35 deste Estatuto,comprovado através da secretaria da Associaçào desde que não ocupem cargo púbricoque assegure a imunidade parramentar ou foro especiar e que tenham mais dã 1g anosde idade.

PARÁGRAFO SEGUNDo - é permitido a participação de servidores púbticos nacomposição do conserho de organizaçáo de sociedade sociar de interesse pubrica, vedadaà percepção de remuneração ou subsídios. â quarquer títuro (rei no í0.539/2002)

DO MANDATO

00003s

Art. 40o, Apenas por um mandato consecutivo
membros da diretoria.

é que será permitida a reeleição dos

Art. 410. serão ereitos os membros da chapa que obtiver a maioria simpres dos votosválidos. e a posse serão imediatos

DA PERDA DO MANDATO

ArL 420. Perderão o mandato os membros da diretoria Executiva que incorrerem em

l. Malversação ou dilapidação do patrrmonio social;

ll. Grave violação deste Estatuto;

lll' Abandono de cargo assim considerado a ausência não,ustificada em 03 (três) reuniôesordinárias consecutivas. sem a expressa comunicaçáo a secretaria oa n.sà"iriao;
lV. Conduta duvidosa

PARÁGRAFo útttco: a perda do mandato será decrarada pera Diretoria Executiva ehomologada pera Assembréia Gerar convocada somente para este fim. nos termos daLei. onde será assegurado o amplo direito de defesa.

DA RENÚNCIA
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Art' 430, Em caso de renúncia de quarquer membro da Diretoria Executiva ou do conserho ,

Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes.

PARÁGRAFO pRIMETRO: o pedido de renúncia se dará por escrito. devendo serprotocorado na secretarie da Associação. que o submeterá dentro do prazo de 30 (trinta)dias no máximo, a deliberação da Assembléia Geral.

PARÁGRAFO sEGUNDO: ocorrendo renúncra da Diretoria e conserho frscar, erespectivos suplentes, qualquer dos sócios poderá convocar a Assembléia Geral queelegerá uma comissão ereitorar de 05 (cinco) membros, que administrará a entidade, farárealizar novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias. os membros eleitos nestas condiçôescomplementarão o mandato dos renunciantes.

DA REMUNERAçÃO

Art' 440' A Diretoria Executiva e o conserho Fiscar, não receberâo nenhum tipo deremuneração de quarquer espécie ou natureza peras suas atividades exercidas naAssociaçáo.

DA L|QUtDAÇÃO

Art'.45o. A Associação poderá ser extinta por deriberação da maioria dos assocrados emqualquer tempo, desde que seja convocada Assembreia Gerar para este fim ou pordeterminação legal obedecendo aos segutntes requisitos.

L Em primeira chamada com a maioria absoluta dos associados:

ll' Em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terÇo dos associados.

Art' 460' Dissorvida à associação, o remanescente do seu patrimônio ríquido. depois dededuzidas, se for o caso, as quotas ou fraçôes ideais referidas no parágrafo único do art.61 e parágrafo único de ccB, será oestinado i- 
"ntorau 

de fins não econômicosdesignada no estatuto, ou. omrs.so-este, por derrberação dos associados. à instituiçãomunicipar, estaduar ou federar, de fins idênticos ou semerhantes nos temos da Lea no.9 790/99.

DA REFORMA ESTATUTARIA

Aft. 470. o presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à administração, no todoou em parte' a quarquer tempo, por deriberaçáo da Assembréia Gerar, es'pe-ciatmenteconvocada para este fim. composta de associados quites com suas obrigaçôes sociais enos temos da Lei.

DO EXERCIC|o soctAL

Art' 48"' o exercício fiscar terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando seráoelaborad-as as demonstrações financeiras da assoliação. de conÍormidade com asdisposições legais.

,\) n
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pARÁGRAFO pRIMEIRO - poderá ser reatizada a auditoria. inclusive por auditores

externos independentes Se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos ob.leto termo

de parceria conforme previsto no regulamento.

pARÁGRAFO SEGUNDO - a prestaÇão de conta de todos os recurso e bens de ortgem

publica, recebidos pela ASSOCIAÇÃO OE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE

CAMPOS DE JULIO, será feita conÍorme determina o parágrafo único do artigo 70 da

constituiçáo federal.

DlsPoslÇÔEs GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 49o. Em caso de algum DiretoÍ se candidatar a qualquer cargo pÚblico deverá se

afastar pelo menos 06 (seis) meses antes.

Art. 500. os casos omissos neste êstatuto serão analisados pela diretoria e encamtnhadas

á Assembléia Geral para a devida apreciação e deliberaçáo'

AÉ.5,1o. Fica eleito o foro da comarca de comodoro, estado de Mato Grosso. para

qualquer ação fundada neste estatuto.

Parágrafo único: O Estatuto e as Atas das Assembléias Gerais e Extraordinárias serão

digitados em folhas soltas, Tipo A-4 e encadernadas

:nada a mais havendo a tÍatar, a presidente Sra Marinês Ramos Viana agradeceu a

presença de todos ali presentes e finalizou os trabalhos pedindo que encerrasse a

lavratura da ata, que após lida e aprovada por todos os presentes, foi assinada por mim

secretaria e pela presrdente e demais associados presentes e membros da diretoria

executiva, conselho Íiscal constam na lista de presença'

Campos de Júlio, 1 1 de novembro de 2024

Presidente - Marinês Ramos Viana " ' .)

Vice Presidente - Francinaldo Ferreira da Silva r,-,

Primeiro(a) Secretario(a) - Vanessa Cristina oe nrmeioíJq.g»G^ C".§^* 
\Ui.,...-.f.

segundo(a) secretario(a) - Pedro Lizzi 
"""",""p? 

. " /' il' /'' ' "/' ' 
' -\

IPrimeiro(a) Tesoureiro(a) - Victor Matheus da Silva Correia .

{. ,
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Segundo(a) Tesoureiro(a) _ Jorge Oliveira Cunha _S, .s C- l-l t, t. Lr

xr (

(;-1 ,r lr,\

Primeiro(a) Conselheiro(a) Fiscat - Titene Kazume yost,uà--*o_v _ I a, ,, ,*-_ -l*,

/segundo(a) conserheiro(a) Fiscal - cacia Aparecida de Vargas scnreiner r)í., t,

Terceiro(a) Conselheiro(a) Fiscal - Silvana Carnauba dos Santos. r .\

l, i1-

,L, v(L

+\d 1

ío Suplento Conselheiro(a) Fiscal - Fabiana Lima Martins -lrlr.ç.,.._ ( * ,".<

z" 
]1nte1te 

conserheiro(a) Fiscar - Marrana Aparecida Rodrigues de Arecrim--lrlir.r.;.cru,, 
J r»,r.,ÂtjÀ *-l.-UOsrl"rl ."t\ Âitã;; 

*"
30 suprente conserheiro(a) Fiscar - Evaerarne pereira Rosa Ma rques

}-L,\.§- \\§^, '{ \ir,'.4)

(
Diretor de Esporto - Gleiciane Bernardes Both B!r"\\Àb gdô\

n -r-(\

t\

''.-(

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS
oEc DOR,O . MT

Protocolado sôb n
Registro n'
Comodoro

l'ls.-....... tivrrE
:.livroElRs

(ú0
Txfl l,.,Jf,l: : 1..:,:?R^! crvr! prorEsro 

Ê pElroa JUrh,
,^.r.. ooi i.^ior'i,.L "

_ P.odêÍ Judrc,áno do Estâ- ATO DE NOTAS E REGIS
aoC At,rís) 1n3
cFz 09358 R939.ío

do de
, xus

- Conaeu *rr, g dÍ go, brrscto3W,,Anrl\tl*,zn*
;aÀ{9<rliÍr,rr

(.{,:.r.r.,...(jíÀ 
_ :, 

_

ü,T Íltl,q7r:,i .,.

Maro c rosso

\--- J

\ j Á(l"t
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DECTARAçÃO DE NÃO POSSUIR EMPREGADOS

Eu, DIOGO RODRIGO BARBIERO HEISSLER, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC MT sob

o ne 019595/0-9, com escritório ativo à Rua Zelino Agostinho Lorenzetti, np 158-W, bairro

Centro, na cidade de Campos de Júlio - MT, CEP 78.3L9-000, telefonê (65) 99955-8283, e-mail

dioso(aopportunityco ntabildiade.com.br

DECLARO, para os devidos fins, que a ASSOCICAO DE KARATE SHOTOKAN DOS MENINOS DE

GAMPOS DE JUuO devidamente inscrita no CNPJ sob o np 09,083.16710O01-38. não possui e

não possuiu, empregados com carteira assinada, diretos ou indiretos, desde o início de suas

atividades até os dias atuais.

DECLARO, ainda, a inteira responsabilidade pelas inÍormações contidas nessa declaração,

estando ciente que a não veracidade da informação prestada é conduta tipiflcada como crime,

pelo artigo 299 do Código Penal.

Fotsidode ldeolóqicd: Art,2gg: Omitir, em documento público ou porticulor, decldrdção

que dele devio constor, ou nele inserír ou lazer inserir decloroção lolso ou diverso do que

devío ser escrita, com Íim de preiudicor direito, crior obrigoçõo ou olteror o verdode

sobre Íato juridicomente relevdnte. Peno: reclusão, de um o cinco onos, e multo, se o

documento é púbtico, e reclusõo de um o três onos, e multo, se o documento é porticulor

Por ser verdade, firmo a presente declaração, a fim de que surtam os eíeitos legais'

Campos de Júlio - MT, 11 de fevereiro de 2025

Assinado de forma digitalPor
DIOGO RODRIGO BARBIERO

HEISSLER:974827651 I5
Oados: 2025.02.1 1 15:02:28
-04'00'

&-t

Assinatura do Declarante
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ANEXO V

Decreto n. 051, de 9 de junho de 2017 que regulâmenta a Lei n. 13.019 de 2014' altersda

pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARÂÇÃO DA NÃO INCORRÉNCIA DE !'EDAÇOES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade Associação Tigre de Karatê do Shotokan

e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas neste decreto'

Campos de Júlio, 05 de maio de 2025.

Marinês Ramos Viana

Assinatura do Presidente

Forrer (65) 99959'7960
CEP: 78.3O7-OOO - Campos de Júlio - IIT
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ANEXO III

Decreto n. 051, de 9 de junho de 2017 que regulamenta â Lei n. 13.019 de 2014' alterada

pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAÇÃO DE QUE A ORGANIZAÇÃO NÃO DEVE PRESTAÇÔES DE

CONTAS A QUAISQUER ÓNCÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MLTNICIPAIS

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARATERMO DE FOMENTO' TERMO DE

COLABORAÇÃO XO CTIAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU

DISPENSA

Declaro, que a Entidade ASSoCIAÇÃo TIGRE DE KARÃTE SHoToKAN não se

encontra com pendências em prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Direta ou lndireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de

aplicaçâo das sanções legais.

Campos de Júlio, 05 de maio de 2025

Marinês Ramos Viana

Assinatura do Presidente

Foner (65) 99959-7960
CEP: 78.3O7-OOO - Campoe de Júüo - MT

<lNI'J: {x).{)Í}:3 .l (,7/<tt)trl -:rA
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GNPJ : 41.400.277{100í r99

VALIDADE: Ol t0l 1202, i rl ll2l202r.

A FEKMT - FEDERAÇÃO gSpORTMA DE KARATE DO MATO GROSSO

concede o presente Alvará de Funcionamento a:

ACADEMIA TIGRE DE IGRAIT CÂMPO§ DE 

'UIIO 
, MT

que tem oomo Sensey Prof. ADEVALDO ALVES VIANA - 30 DAN

ProF. Marlnês Ramos Viana - 29 DAN
Frrlidrds:

Funcionamento e Exercício dasAtivirlades de lGratedo, de acoÍdo oom os

'- estatutos da FEKTT no ano &2025 em GATPO§ DE JUUO'MT'

Cáceres - MT, 01 de Janeirc de2025-

Valdo Oliveira Cleonlr uerftt

FaixaPreb-6PDan
Prcs. da FEKMT

Faixa Prcta - 50 Dan

DirEbrATéCNÉA FEKMT
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Dê#"
Vencimento
31tO3t2025

Matrícula Digito

Valor a PagaÍ (R$)
4L4à c oí.n
6n['i'JIr u 'i &

ldentiÍicaÉo Bancáriâ:

JOSIANE CARDGSO DOS SANTOS
(14) R. MACEIO.901-E OD: 6-LT:26
VIDA NOVA
Campos de Julio ' MT CEP: 78319-000

1

Atêndimento DAE - CAMPoS DE JULIo - MT
(65)9.92í 6-9942 ou WhatsApp (65)9.S063-2436

www.camoosdeiulao.mt.oov.br

VIA DO @NTRIBUINTE
Número de Localizaçâo

01 _01.0008.0001.5900.0001

FATURA N." 627838 HIDRôMETRO N.'
SEOUENCIALFATURA: 14745032025001

4175260747

"xifxT-"#lffilTi'

oIiozi2025 32 llt

nta CoÍrente:

DADOS DE FATURAMÉNTO

Uês/AnoFaturam€nloi ü3/2025

Datâ

DESCR DOS ITENS FATURADOS

FATURAMENÍO AGUA, 26,92
> RESIDENCIAL / LIXO

TarÍa De Lixo (03/2025)

CoBRANçA DE JUROS DE FATURA (01/2025)

MULTA AÍRASO PAGAMENTO FATURA (01/20:

Valor (R$)

Lêiturâ Alual:

Consumo F.tuíâ.lo:
Con umo Diário (l): ,{}3,8710

Diâs dê Consumo: 31

OcorÍênci. do Mês: Minimo

TABELA TARIFÁRIA

16.30

VALOB TOTAL PENDENTE RI

L€itúra

valoÍ(ai)

15 m3 26,92

14.42

0.38

0.71

TOTAL A PAGAR

(:áÚEÊasra*FlsNr orlrcd 
^ar 

NrÉJlu iP@r§^2Í@

pÂFÀ Eslcl FECEÊ ouÂLouER oüvrD^^c€ssEo losso slÍEM csp.Íqcromtce bí

42,49

o

HtsróRtco DE coNsuiro
llêdAno lipo Lêilur. Lido
@t2a24 Ldo 3209 15
1ot?o2À tdo 3724 15

1112024 Miõrmo 3238 14
121?024 Liiio 3264 I
O112O25 Minimo 3274 6

OZ2Oú Minrrc 3276 ô

FATURAS PE DENTES
MàrAno DâL d. Venclhênto

Fatt..do
15
15
t5
I
15
15

Públicâ lndustÍial

rrrEBilEElr#6I

-IrilG--I
-IF.r5G-TI-rf,.ll-rilrGE-IG-E'IIEI-IIttlGltli-í!EtG--I

-EI-EI
@UEdEMEIE'IEEIfl@UEIU

--I-II

I-IE-I

--I--I

III-II
I-II-I IIII

EUI

IIII

IIIIIIIIIIE!
E

Dô#"
FATURA oo Ês
FATURÂ:03i2025N'627838 VENCIMENTO: s,/03/2O25

NOME: JoSIANE CARDOSo DoS SANÍOS

MATRICULA: 1474 DicrÍo: 5

VALOR íRS): 42.,19

AUrENÍlcAÇÀo No vÊRso vtA Dô BANco

CNPJ: 01.814.516/0001-99
Avênid. VALDIR MASUTÍ|, ne

Bom JaÍdim - Campos dê Julio . MT
cEPi 7131t{oo

3Zd2

82640000000-4 42490826000 5 0000000'1000'9'14742503000-3
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Dêá
C PJ: 0í.614.51ô/000149

AvcnidrVALDIR ASUTTI,rI9
Bom Jardlm - Csmpo. de Jullo . lrT

CEP: 783'19.000

CACIA APARECIDÂ DE VARGAS SCHREINER
(1)Av. ADELINo J. ZAMO, SN DIVISÂ CoM BARRACAO Do
CENÍRO
Câmpos de Julio - MÍ CÉP: 78319400

CADASTRO OO CT
RES I COMo*l*,

IENTE

I '.1'l IND

000

TOTAL

001

rr.
rl

Atêndimenlo DAE - CAMPOS OE JULIO - MT
(65)9.92í6{942 ou WhârsApp (65)9.9963-2tBG

u$r.ÇaoBagdcplonx4o

VIA DO CONTRIBUINTE
Número de Locâlizaçâo

0'1.0'1.0001.0001.0003.0006

FATURA N.O 6069,10 HIDRôMETRO N.' A2.IBROO967'I6
SEQUENCIALFATURA: 28495í02024001

DESC DOS ITENS FATURAOOS vâlor (RS)DADOS DE FATURAMEI{TO

Môs/AhoFáturâmento: 10/2024

Dat

ldêntiÍicação Bancária
cialconta CorÍêntê:

Lolturâ Alual:

ConÊumo Fâturado

FATURAMENTO AGUA - 47,85
> COMERCIAL / LIXO

Íarita De Lixo (1cÍ2024)

TOÍAL A PAGAR

20 m3 47,85

17.19

Con3umo DláÍlo (l): 666,6667

OI.3 d. con.úÍllo: 30

ocoÍrâncla do êr: Lado

TABELA TAR|FÁRIA

65,04

R Codo Pix

HISTôR|CO DE COI{SUÍ{O
tLa/Ano Íipo Lel&ía Lido
(ll2o2a MíniE rt51 f
O5l2O21 Mlnirc 1$2 t1
og2o24 Lrdo 521 62
07D024 Li& 551 2f
Oglm24 Lrdo 576 25

oqm24 !i<ro 612 36

FATURAS PENDENTES

lraa/ano Datt d. V.ncimeÍrto

u^cq sí@trÀ iMr NÁ ,1'

o{lvDÂ 
^cEssÉ 

o tlo§So 9ÍÉ ü.@oGdqil..nlsoe.b.

15
15
62
27
25
36

valoÍ(Rt)

VALOR TOTAL PEI{DENTE R$

Vencimento
30t10t2024

Matrícula Dígito

Valor a Pagar (R$)
65,04nTI' 00

lndustrialPública

iZEúmr pAi sçAn tEÉEtI Eãl
IIG-lltllEIIG-iF'IG

-IIrtlt'r[rr,l|t?lE-I-EI-I-I--IIII
EEEilEStr@ilIE@EINEEtr

-IIII

II--I

-IIII-I-II-I-II

III I

-

I

-
-

I
@uI

-

III

T

-

I

-

IIII

III

-I-I

IIIT
IE

Dê8"
FAÍURA Do r*Ês
FATURA: 1012024 No 606910 VENCIMENÍO: 30/10/2024

NOME: CACIAAPARECIDA OE VARGAS SCHREINER

MAÍRICULA: 2849 OIGITO: 5

VALoR (R$): 65,04

AUÍEImCAçAO NO VERSO VIA DO BANCO

82670000000-1 65040826000-0 0000000'1000-9 28492410000-1
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Dê8"

66?à.g. s0

00cc5E

iloRÂOOR: itÂNoÉL FLoRÉNCIo fItHo

2628-a)

R.

t

IIITINA DIÉ E
$@rce0? /OL/2025 1096 t'd.srú

,n4 g7/g?/2025 r12à J1

24
rrlíi.í"!,à,,,,, 774,19
Jor. a ,t !!1Í. 27

outros

VENCIMEN'TO nvgtizszs
1:l)t 7?

FAIURAHENTO A«IÂ . 46,64
> ff[SIDÊ]fIÂL / LIIo 24 Ír3

Dtvoltl(no UrlEltÂRlo I'et, L1J2o24
Torifo De Lixo 0?/2025
Olfêr61co colrroÍrro Íorríí. 7 /1
MULIA AÍRÂSO PAúÂI'tMO TAÍ. 11/ ZOZ4

COBRÀi{A OE JUIOS DE IÂIUR. 1V2924

P'A9O o3
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Dô8"
CNPJ: 0l .61,45íOm0í {o

AYlnidr VáIDE IA§UTll, ng
8sr J..dlm - Cl'fo. d. Juío . fT

CEP: 781í9{00

Vencimento
2210/.t2025

atrícula Dígito

ValoÍ a Pagar (RS)
5í,49

1 00 l.r Lt c

Â21R404s64

Grupo
I 7

NúmeÍo de Localização

01.01.000'1.0008.0(x0.0001

FATURÂ X.' ETíS44 I{IDRÔ ETRO }I.'
SEQUE CIALFAÍURA: í08/í704202500í

VÂNESSA CRISTINA DE AL EIDA
(33) R. PORTO VELHO,,t6,1 E OD: 40 B - LT: 12

CENIR,O
Câmpos dê JuIo - iÍf CEPj 783íCoO

ldêntifi caçáo Bancária;

HTHIHtxtxr

2(i5

DADOS DE FATURA E}{TO

tL.rArrofúl..m.fito: GL/2025

Drt

OOS TTENS FATURADOS

FATURÂMENTO AGUA. 3í.30
> RESIDENCIiAL / LIXO
Taíifa De Lixo ((}12025)

v8lor (

Lêiturt
Leitür. Aürâl:

Conaumo Falundo:
cor.umo Olfio (ll: 6&),ü)00
Dl..d.Coh.utno: 25

(kúraícir do Ib: Liro

TAAEIá TARIFÁEA

17 m3 31,30

20,'19

HrsÍó cooEco su o
Iê.r^no Íbo L.lüt.
19m24 hk ttgo AS
llfz{t?1 lníúímâdo 181

121?!21 iídnEdo lsa
0lIÀ)25 Lrlo 222
gz2w5 Lkb xa
G,r2025 Udo 2Ê6

FÂTURAS PENDEI|IES
Mês/Aío Oãt! dê VêncimGrto v.loÍ(Rt)

TOÍAL A PAGAR

(:Ad..l6fuFd6tqtê5o^l.|$06,Úl.@^'r,í.

.eeridrtax Ftlsi Êarh.! urdr BBÉ.rmreãí@

PIAÀ ESCI^RECER OUÀIO|ER DUúo^ ÁCESS€ O IGSO sm m.*'tDcdeiú..d 0d h.

5í,ií9

r..tdo
50

l4tqE/í699
r4100G53S6

26
z2

Faturàdo
50
2A
15
2a
22
21

VALOR TOTAL PENDENÍE RI

lndu5ttialPública

llrFrrEt trull rillil F,r'+El trEr

-rr!EG-lII-r!!!rG-III-ilF-l:rFtG-II
lt''i-,çt,'/EIIIriltllFtI!t!?.{!EI-I

I-I-II
EEIil EEIEIT EEil EIil EIEil trU

--II-I--II-I

III---I-I--I
III--I IIII

rrrFEI
TEH

-
-
-

IIII

IIIIIIIIIII
-

Áú d@EIqOAE . QAUEO§ DE ,IULIQ :llT
(ô5)9.91í trooa2 ou WhatrÁpp (65)9.9063-24:i6

www cam.posdelulio. rÍl g9v.br

VIÁ DO CO?.ITRIBUINTE

CoÍrsnto:
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cNPJ/lMF 01.614.516/0001 -99

Avenida vALolR MASUTTI, 779 Bom Jârdim
- Campos de Julio ( MT ) cEP 78313-000

Valor a Pagar (R$)

48,55

Grupo 00
't5

ÂtENdiMENtO DAE . CAMPOS DE JULIO ' IIIT

VIA DO CONTRIBUINTÉ

Número de Localização

01.01.0015.1 502.0001.0078

FATURA N,O 633932 HIDRÔMETRO N.'
SEQUENCIALFATURA: 2778204202500'l

a238R0017394

oESCRTÇ DOS ITÉNS FAÍURADOS valoÍ (RS)

Campos de Julio -MT CEP:78319-000

ldentificação Bancária:
Agência/Conta corrente

DOUGLAS FRANCISCO BOTH
(14i)R. CeaÍpâ, SN CHACARAS
NOVO HORIZONTE

OADOS DE FATURAMENTO

llês/ÂnoFatuÍamento: 04/2025

Data

600.0000
25

PRocEDIN4ENTo PADRÃo

TABELA TARIFÁRIA

ÍOTAL A PAGAR

26 92

20,19

0,50

0,94consumo Fatuíado
Consumo DiáÍio (l)

Dias de Consumo
Ocorrência do Mês

QR Code Pix

HtsroRlco oE coNsuMo
Mês/Ano Ílpo Lêitura Lido
1ü2024 Lido 391 32

11[:024 Lido 414 23

1?t2024 L'rlo 437 23

A1r2o25 Miíimo 447 1Ô

AZl2o25 Minmo 448 I
Ogl2O25 Min mo 44A 0

FATURAS PENDENTES

M&/Ano Data devencimênto

VALOR TOTAL PENDENTE R$

Faturado
32

23
l5
15
15

qffi rER§r@ FrsdsEau[/Bs ú

PAÂA ÉSCTARECÊR OUÂLOUER OÚVIOA ACESSE ONoSSo snE tw €m@§dqul'o mr goY b'

valo(R§)

CAOASTRO OO CLTENÍE
IND

000 001

PÚB

000

RES

001

coM

000

1)T t94t2t25

13t0312925

E

7

650L

lndustrialPública
Ê %lvalores {RS)E 1%) -

-

rltEElFjÉEElEUIrÇÉElG -IGG IGG rI-IGGG IIIG
-E G

--T
-I

II--II

IIII-
-II

-

I

-

IrE

- -

I I

-

TI

-r
-

I -II I
-I

I T--
EI

EI-

FATURA DO MÊS

FATURA: 04/2025 No 633932 VENCIMENIo: 30/04/2025

NOME: DOUGLAS FRANCISCO BOTH

MATRICULA: 2778 DIGITO 2

VALoR (RS): 48,5s

AUTENÍICAÇÀO NO VERSO VIA DO BANCO

82690000000-9 48550826000-O 0ooooool 00a-9 21 7 82504A00 -3

l]ilrilllillillrffillllllillllllllllililillil]lllillllillllllilllllllil[ililillilffilil[1il|1 ffillffiil

uuú

Teletone: (65) 3387-2828 . Plantão: (65)9.92'16'9942

www.camPosdejulio.mt.gov br

FATURAI\4ENTO AGUA - 26,92

> RESTDENCTAL / L|XO 15 m3

TariÍa De Lixo (04i2025)

coBRANÇA DE JUROS DE FAÍURÀ (02/2025)

I\4ULTA ATRASO PAGAMENTO FATURA (OZ2O:

c

48,55

Vencimento
30t04t2025

Matrícula Dígito

2778 2



Dôã
cNPJ/itF 01.6í4.5rôr000t-99

Avenlda VALOIR ASUTÍ|. 779 Bom Jardim
- Câmpos de Julio (ÍtÍ)CEP 783í9.1)00

DANIELA GEREMIA
(8) R. VoLMIR TABORDA CAMERA, SN 2&N - OD: 32 - LTr 1 - CÂSA
CENTRO
Camoos d€ Julio - MT CEP:783'19000

Vencimento
22t04t2025

Matrícula Dígito
571 1

Valor a Pagar (R$)

48,58

Grupo
12

trT
NÍE

PUA

00!

RE§

001

tNo

000 001

ldentiÍicaçào Bancária

Atendimonlo OAE - CAMPOS DE JULIO - UT
Telefonê: (65) 3387.2821 . Plantâo: (65)9.9216.9942

www-camposdejulio.mt-gov. b.

VIA DO CONTRIBUINTE

Número de Localizâção

01.01,0001.0005.0541.0005

FATURAN." 63í217 HIDRÔiTETRO N."
SEQUENCIAL FATURA: 57í 1042025001

A228R0157648

OT tg3lzlzl) 694

DADOS DE FATURAÍÚENTO

iràs/AnoFalurârmnto: 04/2025

Datã

ncia,/Conta Corrênte

Leitura Alual

DESCRI DOS ITENS FATURADOS

FATURAMENÍO AGUA. 26,92
> RESIDENCIAL / LIXO

Tarifa De Lixo (042025)
COBRANÇA DE JUROS DE FATURA (02/2025)

MULTA ATRASO PAGAMENTO FATURÂ (02/20:

TOTAL A PÂGAR

valoÍ (R$)

Lsitura
15 m3 26,92

20,19

0,49

0.98
Consumo Feturedo

Consumo Diáíio (l)
Dias d. Consumo

OcorÉncia do ês

: 576,9231

126
I PROCEDIMENTo PAORÃO

TABELA TARIFÁRIA

Leitura
584
615
637
661
671
694

HISÍÓRICO DE CONSUMO

ÍipoMéÊrAno
tol)024
1112024

1212024

0112025
o2t2025
0312025

Lido
36
31

22
24
10

Feturado
36
3l
22
24
15
23

48,58

R Code Pix

FATURAS PENOENTES

VALOR TOTÀL PENOEI{TE R§

Dâtá de vencimênlô Valor(Rl)

MrEàrtu Ft§rc§ E oúLcE ra AGú ds&ru fdÍe^ a,@

9.n^ Êsct Án!CFR oJÀolJER DÚVIDÂrcESsF o Nosso §ra r*.€Íro3d€rrl.o.ôr.oôv br

1

Pública lndustriâl

rlrrtiil lll,ull r#IÍr lrrr[El EarGG--IGGGIII GI-IruIIIErrtEil--I
IIIII
IEEEmil BUtl Í+*7rtill rEÍiãtrfi r BuIIITITII-I

----I-I--I

IIIII

MENSAGEM

-
-
-
-

IIII

IIIEII IIII
I

FATURA DO MÊS

FATURA: 0zl/2025 Nô 631217

NOMEr DANIELA GEREMIA

VENCIMENÍO: 22104/2025

MATRiCULÂ: 571 DiGITO 1

VALOR (R$): 48,s9
aurENTrcaÇÀo No vERso

82690000000-9 48580826000-7 0000000100G9 05712504000-6

Dêg-
VIA DO BANCO
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Atendimento DAE - CA,úPOS DÉ JULIO - 1{T

Têlêfono: (65) 3367.2828 - Planülo: (65)9.921649'12

wil/w.camposdejulio.mt.gov.br

VIA DO CONTRIBUINÍE

Númêío dê Localização

0í.0 1.0005.0001.0258.0001

OESC OOS ITENS FATURADOS Valor (

Ct{PJif,lF 01.61,t.5í6/00O1€9
Av6nidâ VALDIR MASUÍTI, 779 Bom Jâídim
- Câmpos de Jullo (MTICEP 783Í9{00

ÍILENÊ KAZUME YOSHIDA
(S4) R. MATHIAS FUHR, SN 523 S - QD:4 - LT: 58
LOT- JANDIM DAS PALMEIRAS

dê Julio - MT CEP: 78319000

lden(iÍicação BancáÍia:
ncia/Conta Corrente:

Lôiturâ Atuál:

Con6umo Faturado:

VALOR ÍOÍAL PENDENTE Rt

Contufto DiáÍio (l): 454,í55
Ol.! d. Conllgno: 33

OcorÍanca. .to llês: PROCEDIMENÍO PADRÀO

TABELA TAR|FÂRIA

FATURAMENTO AGUA - 26,92
> RESIDENCIAL /LIXO 15 m3

Íanla Oe L,xo (1112024)

CoBRANÇA DE JUROS DE FATURÂ (09/2024)

MULTA ATRASO PAGAMENTO FATURA (09/20;

TOÍAL Â PAGAR

ieotnsrft írG. ouÉs o^Àcs s rieD^ rMrMh rt

P R ESCIÂRICER OUÂrOr,ÉR
^cÊssE 

o {o§so sJ IE tu 6oddo!ró.ht4d.bí

DADOS DE FATURAMENTO

Htu/AnoFâtuEmêrio: 11/2024

Díá

vâlor{Rl)

26.92
17,19

0,45

0,91

45,17

HISTÓRICO DE CONSUMO

llêdAno TIpo Lêltura Lldo
O12A21 Mínim 12'10 9
0ó12924 Minirc 1217 I
o7l202a Minino 1224 11

@t202a Minim 12§ 8

V o92o2a Mínino 124f 1l
1W2021 Miniro 1256 I

FATURAS PENDENTES

xa./Ano Detr d. V.nclm.nto

15
15
15

15
15
15

Vencimento

02t1212024

Matrícula Dígito
í891 0

45,47

Grupo

15

Valor a Pagar (ffi

CÀDASTRO OO CIIENTE

;1"1"#1',#lHl"Jl'

o1t1()12024

Faixat

Pública lndustrial

!ilil.lt Etrl r#6I rr'lltlEll Eul
GGE--I

-1!E-rrllrGIIII
-E-rr['E--IGGEI-Ir 6!r rlÍfrrmlIEl

--r--rIIE@I XãEEIN EIEN @M E@EIN BEN

-TII-I

TII--I

--r--r--r--I--IE-I
III-

II

-

IIIII

III-II IIII
-

Dô5-
FATURA oo ÍíÊs
FÀTURA: íÍi2024 N' 610899 VENCIMENTO: 02122024
NOÀIE: ÍILENE K ZUME YOSHIDA

MATRICULA: 18gr Dictro: o
vALoR (RS): 45,47

AUTEMncAÇÀo No vERso vtA Do BANco

til til ililil illil lilil tililffi ilil ililii iii tii ti ii il f f i ll l f il l il li l llll l li

FATURA N.o 6iog99 H|DRôMETRo N." y1sHR002997B

SEQUENCIALFATURA: í89í01í202400í

82690000000-9 45470826000-4 0000000'l 000-9 1891241 1 000-9
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cLaÉÇe MÍce \,ÉNCrôÀAt BAx^ IENSÀO r 61
RESDEVCIAL / RESOENCIAI

TENSÁO NOMIIÀI€X VOLTS D|SP

SILVANA CART{AUBA DOS SAI{TOS

ROTETiO: 007 - 0293 -001 - 3310
y rRlcuLl r 3z§sto-?y24.r r €

carPos oE oLro l^G 56)

C{PJ/CPFTRÀrI: 79(rcO()ql€t
lísa. Eí.:

RUÁ vtTORrÁ. ,rô3 ,2931!010D040 M O0 2 LÍ 01 - m3Írr06 aÓDr60 0cl ct rírrÍa

6/i 3255í0.4

cóorGo D^ tl{5r^tAçÀo

,{613457587í

oàia do ApróedeaSo: 2lrí1t2021
Cadsrr§ suâ Frtlra m Brio a!1o..á0@
(Iüa o Cód'go dott2tolo{

10t1212021lü10t2024 oE11no2a 30

I Et, àÊs / Aro

NovembÍo / 2024

vttcttElro
02J1?i2024

ioÍ^ nscÂLr. 0r5.r!0.563.s&i.: 002

o r^ oÉ ÉxrssÀo.rzír202.

ccú. ,.r u9É d. lê.r c'
It :rürlrdaú.!.rrB.r.@t

tlaa 110:r,tsx 2la otll Lo roí5 2Lí (l20 0at0

araIDo Er co{rtrôà{Cl^ P.na.rr. d. ÀrEt clo
roÍ^! I PAG^i

R9 87,32

lálfórlum§"EsEBa§o§

,rv B.i.c:rc * rxc.
!{ctil) cclfrx3 til} rcxs(Rrt rcrs

.215t1

3,le

aÍuarEcçÀo üonEÍlRr^ ro202. -
I
I
I

-

Ir
I

--
I

--

ilit
u)
20

Itsllv^Do 
^o 

fltco

!c ,o[urPr {Íncrao^aD - Àt ra, vr 'J. l.r 3

EMmDoEncol.n GÊicr P!í&ôArb.t oao

Paguo por

Plx
É fácll, rápido e seguro.

t4't -7 3419í.09131 06476.322935 85972.(A»09 1 9918rX,00008732

PÂGAR PREFERENCILT'EXÍE lto TÍAT' otlrtÚirt
:ÉEüe
EI{ERGISA íAIO GROS8O . O§IRIBUIDORÂ DE EI{ERGIA 6,4,

RvERÉ OOR JOÀO BAÂIO§â CÁR MrJRlr, r& - &$ro€lR XÍE ' qr^A^ 
' Mr. CEP 760rG900

293U507203

t 09/13t 64763-2

'12]111202a ,!255í0-202+t1-9 D3 1211112024 a7.12

os vaLoRES I}Á xULTA/JUROS OE UOR POi ATRISO SÓ SERIO COBâAOOS
NApR EtR^ FATURA apôg o pÂcaíENTo DEsrÂ.
lTruLo suJEÍo a pRoÍEsto após o vÊt{cüErÍo,
ll,{o^cEar ros DEPÔ§ÍÍo Ex cor{Ía coiRExTE. c so ocoRRÀ o rEsxo NÀo o{rrÂaÁ EsI F lllRÀ

SILVAI{A CARNAUBÂ OOS SANIOS
RU^VÍTORI^, a03 - 293'110i0790@ M oo 2 LÍ 01 cAMPo§ DÊ JULP ( c: 55)

795.836.601€1

ffi ilil1ililililfl ffi tilililflillltlllilriltillltillff llllllllillllll
r;;-r Abra era contâ VOLÍZ - Ene.glsa

úlavdlzcorÚix
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s.ldô 

^qár.d.: 
l-0oa l uliÍrí m pórLE .iEb: O

AÍENçAO

@@@

09t2024

llTe 133

Coíjünro: SAPEZAL-3,I,5K',

! L.llrrràAíi.rio.:10/10/2024 LeiuÍa^tq.l:09/11/2024 ol.tr30

E'Eç C. ü. ô$..ú ô EetS

xwIG o.ôTu.óí 'K Cdrld

P.t-Éo !.r. (od. nn óú. !..a.d, (ô.nÍ, d. mun d.,t ,ú.ar.(& úortlL. (ú D.i..É {.r.{lô rro 16r-lÂ,uroó ó. ít(' & tt.ô mêr. co.lê m ,o...(nêrxo .,. lôârt',
. daín 6úrBromor o paPnríro d.rr. (o.n i& qúr. danoi.ir.í'o.rt
C.lonaoaí.@.oD.rr.n nroê ila rorÍ. rF ru,.ra. dr. rb ftdsiô, únr. !Ç, v.iorlr, ro(é .'rrá r.r.nô I É.lutlo d. t o m,n rE ó,taot d. preÍ& & sa.ko (5X, La^sa
sax! . u,nàao 

"rúa 
xtio .. ,ro.!ío óo .td|iÚ.o |Uôro .or ó4lor corr.rdn t &rr.í'.b ,(, (oÔ ro.to. oí (úíd p.'. n tr.ó. do ,..Éro.

corroSrçlo oo cotsuro €sttutu8^ oo cot{sutao

Cant.rl d. Attndlrnanto Ea.Íítt: Ol0o 6i06 4l16
C.nt'rl dc Attndl,nento ÊocÍ81r. (.1t. . madlr t!nrlo): ot(Íl 6a6 al96

^aandhnai, 
úrardn Pta dallcl.ôt. ai.illllvo ou da ,.1.: oloo aat lrtl

r,nd. tÊr's-0!o06l r I r l oda.€..-ar..4 À6.r{rorkô Mrroíía,

oxoÊ PÀGAt §uA corrl

!r.o óo ?.3r , !.rô dâ 
^ri.rôô. 

/
lr..r.xo,5r{r.L. / t ri, ra.í(rri dô
l.rrr , 9<..ú , !r-xo é. a...il. , r.n( ,
Crr. !(drài(. a.n r.l/lt (oobl!1.@ôl/
!..r.ô O.úBl / u.'-..d

rg..ar. cr..hí.Lóo.:
(rl. aro.!ü(. r.a.r:l íCrri r.ra.(! . Cà- ÁÇ,, ,
8.rio óo A..rl (Cd..rroi('.'.., lrxtlo3l / g.n .r.o
lco.rltetÚ.na.í E .rrtoa) / !.r.o.Ô ts(ooD, / g.r.at
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IChegamos
no WhatsApp!

Baixe o Encrgisa On
no seu smartphonê3

MaiJ (o.rDd.t da a ía<id.& rc ,ú
Í.|f, aíDrnarrro (ôôorao,^.o.. 

vod ,od. iol(4.. . 2'€
d.. 3!ã í!nrr..r. ,.l. Í& . n.,
d'l^rd.r r.r.ê3 d. 6e .$.iúr..

r
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QR-COOE

Documenb assinado com certifcado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá

ser confirmada poÍ mêio do progíama Assinador Serpro.

As orientações para rnsl,alaÍ o Assinadoí Serpío e realizar a

vâridaçâo do documênto digilâl estáo disponiveas em:

httpsJ/www.seÍpío.gov.bí/assinadordigila,.
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Dê8"
CNPJr 0í.6í4.516/0001{9

AYenid. VALDIR MASUÍTI, 779
Bom Jâdim - Campos de Jullo - T

CEP:78319{00

GILSON LUIz OA SILVA
(19) R. MANAUS, 810 E O:03 Lr:05
SOL NASCENTE
Campos de Julio - MT CEP: 7831$000

CÀOASTRO OO CIIENIE

::: l"#l:'Jlffil',ill

a) 6

ldentiÍicação Eancária:
ência/Conta Coraêntê

At.ndim.nto OAE - CAMPOS OE JULIO - ilT
(65)9.92í6.99{2 ou lvhrrsApp (65)9.9963-2,lit6

wu/rry.ça1tlpo§íejllo.Inl.-goroÍ

VIA DO CONTRIBUINTE
Número de Localizaçáo

01.0'!.0007.0001.0005.0001

FATURA N.O 632798 HIORÔMETRO N.' Aí7S26063.í
SEQUENCIALFATURA: 20362042025001

DOS IÍENS FATURAOOS Valor (RS)OADOS DE FATURAÍÚENTO

ilás/Ano F.turamenlo: 04/2025

ortá
L.iturâ Atual:

Consumo Fálurâdo:
Co.Éúro Dlário (l): 600,0000

Ola! da Conrumo: 25

Ocorrâncl. do ês: Mínimo

TABÊLA TARTFÂRh

FAÍURAMENTO AGUA. 26,92
> RESIDENCIAL / LIXO

Íaría De Lixo (04i2025)

15 m3

HISTÓ CO DE COISUÍ{O
Iair^no Íipo Loltu..
1012021 MlúE 17â6
1112024 Minlrm 1758
1ZZA21 Minm 1766
Ot12O25 Liiô 1796
042025 Litlo 1826
0312025 Ldo 18.7

FATURÂS PENDÊNTES

VALOR TOTAL PÊNDETTE R$ 288,55

}lôd no
0ô12§,24

a7PO1O
052018
0t,t201a
03v2018

Data de Vanôlmonto
01n7m21
t0/0a2018
t0r'06/2t)i I
05r'0ô2018
05/0ô2018

4a,t I
131,53

19,73
21.A2
22.02
Itg,34

TOTAL A PÀGAR
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47,11

Lido
13
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15
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15
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21

valor(Rt)

Vencimento
30t0412025

Matrícula Dígito

Valor a Pagar (R§)
47 ,11
Grupo 000

436 2
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MENSAGEM
Na Oatã do 0l/04/2025, Erlstom 7 FatuÉs em
Ab€Íto, Totalizando R$288,55. Po. FavoÍ PÍgcuÍe
Regularlzar€s, Evltando asslm â Suspen3áo do
Fornêcimento dr Agua,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NIJMERO DE INSCRIÇÃO

09,083.í6710001-38
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÂO E DE §|TUAçÃO
CADASTRAL

ASSOCICAO DE KARATE SHOTOKÂN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JULIO

OO ESTABELECIMENTO lNOME OE FANTAS]A)

ASSOCIACAO OE KARATE SHOTOKAN DEIúAIS

olco E o
94.93440 -Atividsde. de organizâçóês a$ociatlvâa liged* à cultuÍa ê à arlê

IGO E DESC DASAÍIVOADES
85,9í.1{0 . Ensino d6 êsportos

GOE
399-9 - Associação PÍivada

R MARECHAL CANOIDO RONDON 670
COMPLEMENTO

78.307{00 REI{ASGER GAi,lPOS OE JULIO

ENOERÉÇO ÊLÉÍRÔNICO

aDEVALDOVTA]{A@HOT]úATL.COM
TELEÉÔNE

(65) 99s9-7960

ENÍE ÊEOERATIVO

ATIVA
OAIA OA SITUAÇÀO CADASTRA!

03/0E/2007

MOÍ|VO OE

ESPECIÀL OÁTA OA SITUÀÇÃO ESPECIAL

MT

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 01/0,U2025 às 09:35:05 (data s hora de BrasÍlia). Página: í/í

00cc??

03/08/2007
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃo NEGATTVA DE DÉBrros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DivtDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCICAO DE KARATE SHoToKAN DOS MENINOS DE cAMPoS DE JULIo
CNPJ: 09.083. 167/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariâ
da Receitã Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do ârt. 1'l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ol2Olq.

Emitida às 09:26;35 do dia 0110412025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2810912025.
Código de controle da certidáo: 7736.9ED3.67F9.F889
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



090079

Certi-dão n': 1843092
Expedição:07/04/202
Val-idade: 28/09/2025
de sua expediÇão.

CERTIDÃO TiTEGÀTIVA DE DÉBUOS TRjABALHISTÀS

Nome: ÀSSOCICAO DE KÀRATE SHOTOKAN DOS MENINOS DE CÀMPOS DE JULIO
(I,LATRI Z E FILIÀI S )

CNPJ: 09.083.167l0001-38
4/2A

09:33:43
(cento e oitênta) dias, contados da data180

Certifica-se que ÀSSOCICÀO DE KA8"À!E SHOIOKÀII DOS IIENINOS DE CAI,IPOS DE

JULIO (UÀTRIZ E EIrIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
09.083.16710001-38, NÃo coNSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
DevedÕres Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'" 72.440/201,7 e

L3.467/2Aü, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 21 dê janeiro de 2022,
os dados constantes desta Certidão são de rêsponsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇAo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

r}IEpBt{ÀçÃo ruPoRrÀNTE
Do Banco Nacional dê Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj-caÇão das pêssoas nâturais ê jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, inclusiwe no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas r a

emol-umentos ôu a recolhimentos determinados em l-ei; ou dêcorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contivêr força executiva,

5,

§

!

ft

r
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Voltar lmprímir

Câ,,Jí,/[
cAIXA É§ÚNÔMICÂ FEDERAL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração!
Razão
cial:

09.083.167l0001-38

ASSOCIACAO DE KARATE SHOTOKAN DOS MENINO

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON / CENTRO / TANGARA DA SERRÂ / MT

/7A3O7-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dê
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l05/ 2025 a 27 / 06/ 2025

Certificação Número: 2025052908032329537470

Informação obtida em 02/06/2025 11:01:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.,gov.br

Endereço:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIÂ Gf,RAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO Df, FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS A CRÉDIToS TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'00sós40583

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PCT »O TST.A,DO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 0510512025 Hora da emissão: 09225:24

Nome/denominação do sujeito passivo: ASSOCIACAO DE KÂRÁTE SHOTOKAN
CNPJ: 09.083.16710001-38

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integÍadas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativâ do Estado, junto à Procuradoria-Gerâl do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcançâ o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado âo sistema da CND eiou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até : 031 07 12025.

Fomecimento gatuito

Número de Autenticação: 2UL9KUB2A7BU922U

Página 1 dê 1
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MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W - BoM JARDIM - cAMPoS DÊ JÚLIO

CNPJ: 01.614.5'16/0001-99

Gertidão Negativa de Débitos Municipais

00000206i1

Contibuinta

ASSOCICAo DE KARATE SHOToKAN DOS ITENINOS DE CAi,lPos DE JULIO

RUA iIARECHAL CAiIOIDO RONOON

RENASCER

Campo8 d. Júlio

CPF/CNPJ

09.083.167/000í38
Númêro Cômpl.h€nio

670

CEP

7E319000

T'T

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assantamenÍos existenÍes nesta seção, dêles

verifiquei coostar que o contibuinte acima descito, encontra-se quite com o Eráio Municipal, até â presente data,

ATENçÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal axigir a qualquer tempo, Üéditos tributários ou náo

tributáios que venham a sêr apurados.

Emitidâ às 09:59;56 do dia 0210612025

Válida aE 0210712025

Código d6 Controle da Gertidão/NÚmero AÉC8724097O28224

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÇão qualquer rasura ou emenda inYalidaÍá êste documênto.



JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÁO DE PARCERIA SEM CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA DESTINADA A ASSOCIAçÃO TIGRE DE KARATÊ DO SHOTOKAN,

CONFORME CRONOGRAMA.

IDENTIFICAçÃO:

osc PARCEIRA: Associação Tigre de Karatê do shotokan dos Meninos dê campos de JÚlio,

CNPJ sob o no 09.083.167/000í -38.

TíTULO DA PARCERIA: KATATê dO ShOIOKAN

VALOR DA PARCERIA: R$ 27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos rêais).

VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO: JUNhO à NOVCMbTO dC 2025,

. í:r li:1:
PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.campo§derul lo. mt.toY.br

RELATÓRI

ô

\

A parceria tem por objeto o aP

Íomentar a prática esPortiva

inclusáo social e desenvolvi

O valor total da parceria é de

forma:

Shotokan, com a finalidade de

es regulares de treinamento,

do esporte

reais). distribuídos da seguinte

de kimonos e tatames, garantindo

a estrutura básica Para a PÍática

o R$ 15.000,00, dividido em 02 Pa no mês de junho e R$ 7.500,00 no mês

, para incluindo remuneraçáo de

A presente parceria está fundamentadâ no art. 31, inciso ll, da Lei n" 13.019t2014 e o Decreto Municipal no

51t2017, que prevê a inexigibilidade do cnamamento público quando houver inviabilidade dê competição,

especialmente quando se tratar de entidade iá reconheci'Ja peta atuaÇeo continuada e de excelência na

execução do objeto da Parceria.

AAssociaÇão Tigre de Karatê do shotokan, com mais de 17 anos de atuação no municÍpio, é a única êntidade

local com experiência comprovada no karatê Shotokan, contando com equipe técnica qualificada, instrutores

certificados e histórico de projetos bem,sucerlidos na árêa de esportes e inclusão social.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

de setembro

instÍutores, d

i§
?»

R$ 12.400,00, sendo 01 Parq ao início de junho para

apoio à manutenção das ativldades da entidade'

local de trerno e oJros cl,rslos operacionais
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwu.campodelúl b.mtgov.br

Além disso, a entidade

. Atua de forma continuada no município com pro.ietos esportivos reconhecidos pela comunidade;

. Possui estruturâ organizacional e administrativa apta à execuÇâo da parceriai

e Atende atualmente adultos, jovens e crianças,

. Participa regularmente de campeonatos regionais e estaduais, levando o nome do municipio e

promovendo integraÇão e cidadania.

A inviabilidade de competiçáo se justiÍica pelo fato de náo haver, no municÍpio, outra entidade com a mesma

especializaÇáo, experiência e estrutura na modalidade de karatê Shotokan, o que torna a AssociaÇão Tigre

de Karatê a parceira ideal e necessária para a consecuçáo do objeto da parceria.

O proJeto atende diretamente aos interesses públicos ao

Diante do exposto, justifica-se a iaçáo Tigre dê Karatê do

Shotokan, com inêxigibilidade lico

de

31, ll, da Lei no'13,0í9/2014,

considerando sua atuaÇão es

projeto a ser executado.

entação e veriÍicou que a entidade

está apto a formalizar o Termo de Fom

Ademais verifica-se que Íecursos que rtanizaçáo da Sociedade Civil, estáo

compatíveis e adequados

Orçementárias, confiorme

e sâo vráveis ao poder pú

p

. uma vêz o

ao custo que o Município teria para executá-lo. O Termo de Fomento terá vigência ate dezembro dê 2025

e correrá por conta da dotaçáo Municipal, sendo: Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Culturâ, Esporte e

Turismoi Unidade: 02 Departamento de Esporte; Centro de Custo: 577 - Fertalecimento a pratica do

Karatê, Ficha: 846t2025 - Projeto Karatê do Shotokan; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 00'00'00'

O recurso será liberado conforme cronograma de desembolso à OSC, em 02 parcelas, provenientes do

Governo Municipal e aplicados em custeio, para a execuÇão do objeto proposto

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

,Ít.
\,

\/

. Promover a inclusão social por meio do esporte.

. Prevenir srtuaÇÕes de vulnerabilidade social e risco pessoal;

. lncentrvar hábrtos saudáveis, disciplina e valores éticôs nos participantes.

. Representar o municÍpio em eventos esportivos, Íortalecendo a identidade local

Jnicíoio 
e a releváncia pública do

\
Nessa esteira, a Comissão de Seleà recebeu e analisou

com o município.
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PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO o0c3s!

w.campodelullo. nrt.gw.br

A OSC deverá zelar pelos serviÇos prêstados, ficando como gerenciadora e, na pessoa de seu

representante legal, responsabilizada pela necessária manutenÇão, devendo, ainda, manter em

adequadas condiçóes dos serviços.

Diante do interesse púbtico envolvido, da relevância sociocultural, da transparência exigida na seleção de

entidades paÍceiras e da finalidade social de apoio ao ProJeto Karatê do Shotokan, justifica-se plenamente a

abertura de chamamento público para formalizaçâo da parceria com organização da sociedade civil, conforme

pÍevisto na legislação vigente.

Campos de Júlio/MT, 02 de junho de 2025

Milton Borges Peixoto
Secretario Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo
5- 624

GATüPOS DE IUUO
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de 
'úlio 

- MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

t

Secretário MuniciPal de e Turismo.

/t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^^aacíwwwcamposdelulio.mt.gov'br lj U \'r u '.r 

u

OFíC|O N" 213/2025 - Campos de Júlio, 02 de junho de 2025

ILMA. Sra.

LHAREN SILVA B. PAZINATTO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CAMPOS DE JÚLIO. MT.

llustríssima Senhora!

Ao cumprimentá-la, encaminho a Vossa Senhoria, solicitação de alteração

no Cronograma de execução do Projeto Karatê do Shotokan, bem como os valeres

de repasse de recursos de acordo com a nova planilha em anexo'

Atenciosamente,

Secretário Mu icipal de Itura,
Es e Turi

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Sendo o que tinha para o momento,
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oFícto o2tzo2s-ASSocAÇÃo IGRE DE KARATÊ Do sHoroKAN

Campos de Júlio, 28 de maio de 2o25

Exmo. Sr. Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

llmo. Sr. Secretário Milton Borges Peixoto

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência/ Vossa Senhoria, valho-me do

presente para em nome da Associação Tigre de Karatê do shotokan, solicitar

alteração no Cronograma de execução do Projeto Karatê do Shotokan, bem como

os valeres de repasse de recursos de acoÍdo com a nova planilha em anexo.

Atenciosamente,

\
Marines Ramos Viana

Presidente

,Yi,lm...f**t3',.
Assistenle dê Cultura e Tunsmo

Port.2í6 2025 Mât' zJJ'

02lob l"lo,Lb
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9. CUSTO DO PROJETO (AULAS E MATERTATS)

í0. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Período de 15 de junho a 15 de novembro 2025;

VALOR R5

15.000,00

VALOR ASER REPASSADO EM 2 (DUAS) PARCELAS

DE RS 7.500,00 - A partir de junho 2025.

ITEM QUANTIDADE VALOR

ESTIMADO

TOTAL

KIMONOS 40 Rs 250,00 Rs 1o.o0o,0o

30 Rs 80,00 Rs 2.400,00

Rs 12.400,00 VALOR A SER REPASSADO EM 1 (UMA) ÚrutCn

PARCELA - A partir de junho 2025, referente

Kimonos e tatames.

MAI0/2025 JUNHO/2025

R$ 7.500,00

RS 12.400,00

JULHO/2025 AGOSTO/2025

sET./2025

R$ 7.500,00

ouÍ.t2025 NOV./2025 oEz.t2025

d\o.^".s» \y-Â,.t,*

AULAS

TATAMES



00ccs9

VALOR TOTAL DO PROJETO Rs 27.400,00

Observação: Prestação de contas em até 10 (dez) dias após o recebimento
de cada uma das parcelas e no Íinal do período, caso não seja renovado o
Termo de Fomento ou de Parceria, os materiais supra mencionados deverão
ser devolvidos em perfeitas condiçÕes de uso ou substituídos à Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

í1. MONITORAMENTO

O progresso no karatê é uma sequência de açóes que vão além das
faixas e títulos, e se refletem no desenvolvimento do caráter, da
disciplina e do respeito ao próximo.

É importante salientar que as práticas do karatê devem ser
desafiadoras mas alcançáveis.

Assim, o Projeto deverá ser monitorado e avaliado permanentemente
pela Comissáo de Avaliação de Fomento, primando pela probidade
administrativa e otimizaçáo de recursos, observando os Princípios da
Administraçáo Pública - Art. 37 da Constituição Federal Brasileira.

í2. CONSTDERAçOES FTNATS

Dada a importância deste Projeto, solicitamos o valoroso

incentivo da Administração Municipal, para colocar em prática as ações

propostas, nos comprometendo ainda, a dar publicidade ao apoio que

possa ser autorizado.

Campos de Júlio - MT, 28 de Maio de 2025.

Rn v"s» fY-tn .a
Marines Ramos Viana

Presidente
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RELATÓRIO TÉCNICO DA COMISSÂO DE SELEÇÃO

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor. estabelecendo

o regime jurídico das parcerias voluntárias. com ou sem translàrência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos

de Júlio. com o intuito de proporcionar à população açôes que integrem a socialização e o lazer.

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisfação dos interesses

compartilhados.

ConÍbrme expresso no plano de trabalho. o presente projeto é proporcionar

gratuitamente às crianças e adolescentes de Campos de Júlio. atividades esportivas e

educacionais, importante para o desenvolvimento de suas competências. aprimorando

conhecimento. habilidades e atitudes.

Os Objetivos principais são. fomentar atividades que venham a contribuir com o

entretenimento e crescimento integral de crianças e adolescentes deste municipio; Contribuir

com iniciativas que produzam algo benéfico à sociedade atraves do Karatê; Desenvolver os

preceitos de cidadania. estimulando o respeito mútuo em trabalhos em equipe. socialização.

diretos e deveres; Conscientizar sobre os riscos da droga, elevar a autoestima. criatividade e

persistência diante das dificuldadesl Esclarecer a importância do cuidado com a saúde. e a

aceiÍação dos próprios erros. elevando valores de perseverança, honra, integridade e altruísmo.

Conlorme expresso no Plano de Trabalho, esse projeto propõe atendimento para ate 30

(Irinta) alunos entre 7 e 17 anos, residentes nesse municipio. Faz - se necessário destacar que

atender 30 alunos no Karatê. pode ser um desafio. mas e completamente possível e gratificante.

quando se pÍatica com organização e tócnica adequada'

De acordo com o cronograma de desembolso, o valor total de R$ 27.400,00 (vinte e sete

mil e quatrocentos reais) será dividido em duas parcelas. a serem pagas nos meses de junho e

setembro. A primeira parcela. no valor de R$ I 9.900.00 (dezenove mil e novecentos reais). será

destinada à aquisição de quimonos. tatames e ao pagamento de professores. sendo paga em

junho. A segunda parcela. no valor de R$ 7.500"00 (sete mil e quinhentos reais). será destinada

ao pagamento de prolessores e será eÍ'etuada em setembro.

Foi identificado interesse mútuo na realização da parceria entre a Pref'eitura Municipal

e o Associação Tigre de Karatê do Shotokan" o termo de colaboração.
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Foram apresentados, documentos exigidos no artigo 24 do decreto no 05 I , de 9 de juúo

de 2017. bem como o Plano de trabalho apresentado. foi considerado satisfatório em relação ao

interesse público, atendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manifestaÍ acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

b) Capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência de dotação orçamentária para execução da proposta.

Após a manifestação dos setores técnicos, a proposta de alteração poderá ser

encamiúada para análise jurídica, observando o fluxo processual de cadâ órgão ou pasta,

previamente à deliberação da autoridade competente.

. n0cc9i
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

GATüPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvímento

{
Jr, I,r^
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MINUTA DO CONTRATO N'XX2O25

TERMO DE PARCERIA NO 05/2025

FOMENTO

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato

Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 01.6'14.5í6/000'l-99, com

sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato

representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, e ASSOCIAçÃO DE KARATÊ

SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JÚLIO, associação privada, inscrita no CNPJ

sob o no 09.083.167/0001-38, com sede à Rua Zelino Agostinho Lorenzetti, no 158-W, Centro,

campos de Júlio - MT, cEP 78.319-OOO, neste ato representado por sua Presidente, sra.

Marinês Ramos Viana, brasileira, inscrito no cPF sob o no 000.xxx.xx1-36, denominado

simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no artigo 20, inciso Vlll (Fomento) da Lei

Federal no 13.01912014 e no Decreto Municipal no 5112017, nos termos da lnexigibilidade de

Licitação no 1612025 (lnexigibilidade de Chamamento Público) e Processo Licitatório n" 4512025'

celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Através do presente, o Município de campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram

interesse para o desenvolvimento de projeto/atividade com objetivo de promoção da prática

esportiva do Karatê em Campos de Júlio - MT.

.1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conÍorme estabelecido no Plano de Trabalho e

Proposta aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio - MT

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de campos de Júlio -MT, do valor

total de R$ 27.4OO,OO (vinte e sete mil e quatrocentos reais), correndo a despensa a conta da

seguinte dotação:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 02 - Departamento de Esporte;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-OOO -Fone (65) 3387-'

2800



PREFETTURA MUNtCIPAL DE CAMPOS DE JÚLlOÍ
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPo§dejulio.mt.gov.br

Centro de Custo: 577 - Fortalecimento da prática do Karatê;

Ficha: 846/2025 - Projeto Karatê do Shotokan;

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela

PROPONENTE,

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente

especíÍica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 5'l da Lei no 't 3.019/14

e no Decreto Municipal n" 5112017.

3.3.1. Os rendimentos de ativos flnanceiros serão aplicados no objeto da parceria,

êstando sujeitos às mesmas condições de prestação de cOntas exigidas para oS recursos

tra n sfe rid os.

3.3.2, Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transÍeridos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçóes financeiras realizadas, serão

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da

parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 13.019, de 2014.

3.4. E vedada a utilização dos recursos repassados pelo MunicÍpio de Campos de Júlio - MT em

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este instrumento, bem

como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao perÍodo acordado

para a execução do objeto desta parceria.

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mêdiante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. E permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução

do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde que necessários

à instalação dos referidos equipamentos e materiais'

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no plano

de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, observadas as

disposições do Decreto Municipal no 51t2o17 e do artigo 46 da Lei Federal no 13.019114.

3.7.1. Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de ingerência

direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade clvil ou que

direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização'

CNP.i: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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3-8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano

de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo

da divisão que compõê o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com a

identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes

de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

3.8.í. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte,

aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica e

serviços administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas

diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos dírelos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou

serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria'

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de despesas

despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações

assumidas por meio do plano de trabalho, com Os valores dos recursos públicos repassados

assim que disponibilizados.

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do

plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por cada órgão ou

entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria.

3.10.1.4 organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens

orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado'

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não caracteÍizam

receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

3.11.1.Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal dê prestação de serviços

tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizações da

sociedade civil.

CLÁUSULA AUARTA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a

prestação de contas.

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas

pertinêntês, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada

no extrato.
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4.3. Serão glosados valores relacionados a metas ê resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em conformidade com

as disposições específicas contidas no Decreto Municipal n' 5112017.

4.5. As organizações da Sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos, com

folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais

e final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal no 5112017):

4.5.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a

partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença,

fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamênte

.iustificado, composto dos seguintes documentos:

a) capa;

b) ofício de encaminhamento da Prestação de contas, dirigido ao responsável da

Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) cleclaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos

objetivos previstos, quanto à aplicaçáo dos recursos repassados;

4.5.2. Relatório de Execuçáo Financeira, assinado pelo seu representante legal e o

contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e

vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta especÍfica mantida pela organização da sociedade

civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saÍda dos recursos;

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas

comprovadas;

c) comprovante da devoluÉo do saldo remanescente, se for o caso, à unidade Gestora;

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da

sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando

da utilização da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial dê metas ou resultados flxados no plano de trabalho,

poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas metas

ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de despesa.
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4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da

sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo

de 45 dias, prorrogável por igual período.

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa competente,

sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para fins de

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas.

4.í0. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos

subsequentes,

4.11. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas

encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão

de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de í0 (dez) dias'

devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo

10 (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § 1", do

art. 57 do Decreto Municipal no 51t2O17, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o

prazo de 10 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação de contas com seu parecer

técnico à Contadoria Municipal que verificará a consistência da documentação apresentada

quanto à legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da aplicação dos recursos em

consonância com o Plano de Trabalho;

4.11.3. Náo havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria municipal

aprovará e encaminhará a referida em até 15 (quinze) dias à Unidade de Controle lnterno

Municipal para emissão de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à contadoria

Municipal em até í0 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo'

4..1.'1.4. Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas o órgão setorial de

contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para

as devidas providências;

4.1 1.5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser encaminhado

à unidade de controle Interno Municipal e a organização da sociedade civil tornar-se-á

inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4.11.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle

Interno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se necessário,

quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à

legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo

parecer e encaminhando ao presidente da organização da sociedade civil, que tsrá o prazo
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máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para regularizar as impropriedades con§tantes

do parecer da Controladoria Municipal;

4.11.7.Ém caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado pela

Controladoria Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de

Tomada de Contas especial;

4.11.8, lnstaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal informará o

fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de

Mato Grosso;

4.1 1.9. Se no transcurso das providências deteÍminadas item 4.1 1.6 a entidade sanar a

pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e

arquivamento do processo;

4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importância

será corrigida monetariamente.

4.11.11. Enquanto não Íor encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da

sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do município.

4.12. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o

gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise

integral dos documentos fiscais da prestação de contas.

4.13. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da

parceria.

4.14. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administração, desde que

devidamente justificado.

4.15. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada

juntamente com a prestação de contas.

4.1 6. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades

financeiras, o valor respectivo deverá Ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo

improrrogável de 30 dias.

4.17. As prestações de contas serão avaliadas:

4.17.1. Rêgulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.17.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra

falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

4.17.3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;
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b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.18. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de contas com

ressalvas, sem prejuízo de outras:

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer

conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem prévia

autorização, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o vator global da parceria.

b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou procedimento a sêr

adotado desde que o objetivo ou resultado Íinal pretendido pela execução da parceria seja

alcançado.

4-19. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) ocorrer dano ao eÉrio deconente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) não for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria'

4.20. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de

até 'l50 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinada, prorrogável justificadamente por igual pêríodo.

4.21. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido

apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres Públicos.

4.22. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de sêus

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre

débitos eventualmentê apurados, no período entre o final do prazo referido no item 4.í6 e a data

em que foi ultimada a apreciação pela administração pública'

4.23. Caberâ um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas

presladas, a ser interposto no prazo de 1o dias úteis a contar da notificação da decisão.
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4.24. Éxaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho,

conforme o objeto descrito neste termo e a área de atuação da organização, cu.ia mensuração

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

4.25 A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, ensejará em providências para

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento.

4.26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a reieição das contas

prestadas.

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros.

cLÁusuLA sExrA - DA EXECUçÃO

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de

Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão observar os

princípios da impessoalidade, moralidade e ecgnomicidade, bem como deverá a PROPONENTE

certiÍicar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurÍdica e fiscal das contratadas.

6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao

mercado prévia à contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados

ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da

sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da

parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo

com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para execução direta

do objeto pela administração pública municipal, devendo os bens remanescentes estar

disponíveis para retirada pela administração após a apresentação Íinal de contas.

6.2.4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público,
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sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração.

cLÁusuLA sÉflMA- DAs oBRrcAçÕes ol PRopoNENTE

7.1. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela Íiel e integral rcalização

dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e

tributária, deconentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d)facilitar a supervisão e fiscalização da Município de Campos de Júlio - MT' permitindo-

lhe eÍetuar o acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e

documentos relacionados com a exeoução do Objeto deste instrumento, bem como apresentar

relatório de aüvidades, contendo o desenvolvimento do cronograma do projeto;

e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio - MT, nos termos do

Decreto Municipal n' 5112017 e da Lei Federal no 13.01912014.

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça Suas ações, as parcerias celebradas com o poder

público, contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017 -

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRtcAçÕEs Do MUNICíP|o DE cAMPos DE JÚuo - MT

8.1. O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria;

d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos.

e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encêrramento, contendo as

informaçôes dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017.
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9.1. Compete à comissão de avaliaçáo e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos,

unificação dos entendimenlos, a solução de controvérsias, a padronização de objetos, custos e

indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de

monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de

contas devida pela organização da sociedade civil.

g.2.1. O grau de satisÍação do público-alvo será levado em consideração tendo em vista

o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto

da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsávei§ às políticas sociais.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social obtido em Âzão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as despesas apresentadas pelas

organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance

das metas e resultados estabelecidos no presente termo;

e) anátise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por essa

comissão;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos,

quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

9.4. Os procedimêntos de fiscalização devem ser efetuados preferencialmente antes do término

da sua vigência, inclusive por mêio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do

cumprimento do objeto;

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários da parceria ê utilizará os rêsultados como subsídio na avaliação

da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e

no ajuste das metas e atividades definidas.

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas

correspondentes de atuação existentes'

9.7, As parcerias de que trata esse decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle

social previstos na legislação.
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9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um único

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão.

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o

recurso, devidamente informados, à autoridade competente para decidir.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR

'10.1 . A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho da

autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de inegularidades na gestão

dos recursos, bem como aS providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento e

avaliação de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de contas.

10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação

do cumprimento do objeto.

í 0.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada pre§tação de contas apresentada'

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliaÉo, independentemente de sua

homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econÔmicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão

usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes co

plano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objêto pactuado,

se for o caso.
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cr-Áusum oÉctua pRtMEtRA- Do PRAzo oe execuçÃo e vtcÊxcte DA PARcERIA

11 .1 . O pÊzo de execução e de vigência desta parceria é 06 (seis) meses, mas apenas após a

aprovação final da prestação de contas estará a PROPONENTE desobrigada das cláusulas do

presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO

12.1. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser

acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objeto da

parceria.

12.2. poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou

ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objêto da parceria, desde

que devidamente justificados.

12.3. Faculta-se ao Município de Campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba adicional,

não prevista no valor total da parceria, para a melhor exeCução de seu objeto e aperfeiçoamento

dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria específica, desde que

observada a disponibilidade financeiro-orçamentária.

12.4. para agrovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca

de:

a) interesse público na alteração proposta;

b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta'

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser encaminhada

para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta, previamente à

deliberação da autoridade competente.

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, Íicando os partícipes responsáveis

somente pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença, não sendo

admissÍvel cláusula Obrigatória de permanência ou sanCionadora dos denunciantes.

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas

pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a íalta de apresentação das prêstações de contas;
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12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a

parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçOES

'13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com aS normas legais,

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil

parceira as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar termos dê colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da

esfera de governo da administração pública SancionadoÍa, p1t pÂzo não Superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou cêlebrar

termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo.

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item 13.1 é de competência do responsável pela

Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de í0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois

anos de sua aPlicação.

i3.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da

parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no p@zo de cinco dias úteis'

contados da abertura de vista.

13.4. OS órgãos técnicos deverão Se manifestar sobre a deÍesa apresentada, em qualquer caso,

e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos

ll e lll do item 13.1.

í3.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.

í3,6. A organização da sociedade civil terá o prazo de'10 dias úteis para interpor recurso à

penalidade aPlicada.

í3.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras

formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do

direito de contraditório e ampla deÍesa.

13.g. prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
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'13.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

inÍração.

1 3.10. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando

a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, a fiscalização também

deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal.

13.11. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal no. 13.019/20'Í4, o artigo 70 da constituição

Federal, como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a

legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal n'26212022, que regulamenta a aplicação da

LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT'

14.2Pa6os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para

além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quêm competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ('Controladora');

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operado/');

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do controlador e não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos

limites do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que náo seja a

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário

ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;
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e) A inÍormar ao controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição,

uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar

da autoridade competente, informar imediatamente ao Côntrolador em caso de recebimento de

solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD") ou outro órgão competente

relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a

autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, Íornecer assistência razoável na

realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou

outro órgão competente;

h)Anomearumencarregadopelotratamentodedados,nostermosdaLGPDeda
Resolução no 212022- ANPD;

i) A indenizar e mantêr o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j)Aeliminarosdadospessoaisapósotérminodoseutratamento,observâdosaS

condiçõês e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger Os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) sistema de autenticação que permita a veriÍicação de identidade e de acesso, bem

como uma política de senhas;

c)Sistemadegestãoquelimiteoacessoàsinstalaçõesàspessoasquedelas
necessitem, no exercício das suas íunções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalações;

e) Processos e medidas para rastrear açôes executadas em seu sistema de informação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os documentos

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos

requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o controlador realize, pcr si ou por

terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que

entender, ao seu critério, necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as
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medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

ou possa afetar os dados pessoais, tais comO, mas não limitado a acesso não autorizado, perda,

divulgação ou alteração dos dados pessoais.

14.8 A notiÍicação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll)descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em

resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados

pessoais do Operador.

14.9 O Opêrador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem,

emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter

quaisquer informaçóes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo

responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento

da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar

as competências lêgais ou cumprir as atribuiçóes legais do serviço público, nos termos do artigo

23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e

a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) o tratamento de dados pessoais na execuÇão das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc');

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo

90, da LGPD;

f) Os titulares de dados serão inÍormados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer Íacilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e
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g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações ê operações que não estejam sob a

responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo oS clireitos de acesso, exclusão, limitação,

portabilidade ou eliminação de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e

(ll) permitir que o Controlador projete e implemenle as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIçOES FINAIS

'l 5.1 . O Municipio de Campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer compromissos

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria,

nem por danos que venham a serem causados em decorrência de atos dos seus propostos ou

associados;

I 5.2. O Município de Campos de Júlio - MT não se responsabitiza por quaisquer danos, prejuízos

causados, ônus, direitos ou obrigações deconentes da legislação tributária, trabalhista'

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente parceria, ainda

com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade

caberão exclusivamente à PROPONENTE.

15.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil

com recursos da parceria nâo gera vírrculo trabalhista com o poder pÚblico'

1 5.4. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de contas têm livre

acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo, bem como

aos locais de execução do respectivo objeto.

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto'

no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

ASSOCIAçÃO DE KARATÊ SHOTOKAN

DOS MENINOS DE CAMPOS DE JÚLIO

CNPJ no 09.083.í6710001-38

Por Marinês Ramos Viana

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica eÍn I I
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Considerando que a Lei 13.O19t2014, popularmente chamada de Marco Regulatório do

Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de

recursos financeiros, entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municÍpios a partir de 1o de janeiro

de 2017 , estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dentre eles a regra geral

do chamamento público;

considerando a edição do Decreto Municipal 5í, de 09 de junho de 2017, que regulamentou

a Lei 13.0í9/2014 no âmbito do Municipio de Campos de Júlio - MT;

considerando que o art. 31, caput, da Lei 13.019/2014, amparado pelo arts. 6o e 1 1 do Decreto

Municipal n 51120217 , prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de Chamamento

público "na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em

razão da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade especiÍica";

Considerando que a parceria proposta contempla interesses recíprocos entre a Administração

e a entidade parceira, na medida que: 1) promove a inclusão social por meio do esporte; 2) previne

situações de vulnerabilidade social e risco social; 3) incentiva hábitos saudáveis, disciplina e valores

éticos nos praticantes; 4) promove o nome do município em eventos esportivos, fortalecendo a

identidade local;

Considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins lucrativos,

que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou êxcedentes aos diretores, geslores ou

associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação do seu patrimônio a

outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo plenamente aos critérios do art.

2o, l, da Lei 13.019/2014;

Considerando que a entidade proponente já firmou parcerias com a Administração Municipal

em datas pretéritas para a execução de objeto semelhante, não existindo, até o momento, registros

de condutas desabonadoras e/ou prestação de contas pendentes;

Considerando haver recursos orçamentários adequados e suficientes à transferência

financeira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao procedimento;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração de

parceria entre o Município de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

FORMALTZAçÃg DE pARCER;A (F9MENT9) CoM A 9RGANIZAçÃO DA S96IEDADE clvlL

"ASSOCIAçÃO DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JÚLIO"
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Municipal de cultura, Esporte e Turismo e a organização da sociedade civil ASSoCAÇÃO DE

KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JÚLIO.

Tendo em vista não haver, no município, pluralidade de entidades organizadas capazes de

realizar as ações previstas no projeto e plano de trabalho, a celebração da parceria será efetivada

por meio de inexigibilidade de chamamento público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal no

13.01912014, combinado com o art. 11 do Decreto Municipal de no 5í, de 09 de junho de 2017, e

instrumentalizada por meio de Termo de Fomento, com projeto e plano de trabalho voltados à

promoção da prática esportiva do Karatê em Campos de Júlio - MT".

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a organização da

sociedade civil de cumprir integralmente aS outras etapas de celebração de parceria, como a

apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos necessários para a celebração

da parceria, a prestação de contas e as demais etapas obrigatórias.

Diante do exposto, Íica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

Chamamento Público, com fulcro no art. 31, caput, da Lei í3.019/2014 e no art. 11 Decreto Municipal

no 51t20217, para celebração do Termo de Fomento com a organização da sociedade civil

ASSOCAÇÃO DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JÚLIO, associação

privada, inscrita no CNPJ sob o no 09.083.167/000 1-38, com valor global de R$ 27.400,00 (vinte e

sete mil e quatrocentos reais).

O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela

comissão de seleção nos processos de chamamentos Públicos para celebração de Termos de

Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, nomeada

pelo Decreto Municipal no 06, de 13 de janeiro de 2025.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014, submeto o presente à

análise jurÍdica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebraçáo da parceria aqui

descrita.

concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da parceria, a

presente justiÍicativa será publicada no sítio eletrônico

https://www camposde iulio. mt ov. br/Licitacoes/lnexiq ibilidâde-de- licitacao/ e no Jornal Oficial

Eletrônico dos MunicÍpios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos termos do art' 32, §

20, da Lei Federal no 13.o1gt2014 e o art. 12, § 2", do Decreto Municipal n' 5112017, que deverá

protocolada no setor de protocolo da Prefeitura de Campos de Júlio - MT, situada à Av Valdir Masutti'

no 779W, Bom Jardim, campos de Júlio - MT, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às I t h00 e das

13h00 às 17h00.

Aimpugnaçãodeveráserapresentadanoprazodêcincodiasacontardesuapublicação,
cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo'

Havendofundamentonaimpugnação,serárevogadoopresenteatoeseráimediatamente
iniciadooprocedimentoparaarealizaçãodochamamentopúblico,conformeocaso.
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Campos de Júlio - MT, 1í de junho de 2025.

IRINEU PARMEGGIANI

PRE tTo
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PAREcER .luRíotco No. 49/2025.

r-RetlróRto

Versam os autos sobre a formalizaçâo de parceria entre a

administraçáo pública municipal, através da Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo e Associação de Karatê Shotokan dos Meninos de

Campos de Júlio, inscrita no CNPJ sob n". 089.083 '16710001-38 (f|.80), para

apoio à atividade de relevante interesse público na área esportiva e de

inclusáo social, tendo por objeto o ensino técnico da arte marcial, na

modalidade de Karatê, voltado ao atendimento de até 30 (trinta) alunos entre

7 a 17 anos (fl. 18), no valor estimado de R$ 27.400,00 (vinte e sete mil e

quatrocêntos reais), (fl. 3), sob a hipótese de lnexigibilidade de licitaçã0

(fls.94).

Tecidas as necessárias considerações sintéticas, passo ao

cotejo jurídico e emissão do respectivo parecer, esteada no artigo 35, inciso

Vl da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014 e no artigo 29 do Decreto

Municipal no. 5'l , de I de junho de 2017 , a conferir:

Art. 35. A celebração e a fomalização do termo de colaboração
e do termo de fomento dependerão da adoçâo das seguínÍes
providências pela administração ptiblica:
(...)
w- emissão de parecer jurídico do órgáo de assessoria ou
consultorta jurídica da administração pública acerca da
possibilidade de celebraçáo da parceria

Art. 29. A Procundoia Jurldica deverá emitir parecer opinando
pelos aspectos da tegalidade acerca do plano de trabalho e da
documentaçáo, de acordo com as nofinas dêsse decreÍo e da
legistação específica, com vistas a formalização do termo de
colaboraçáo ou termo de fomento.

: PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE FOMENTO, SOB A
HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA
HIP TESE

Ão N" t6/zozs
OBJETO: TERMO DE PARCERIA COM A nssocieÇÃo DE KARATÊ
SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JÚLIO
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:1'11612025.
REMESSA AO ORGÃO JURIDICO: 111612025
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No que se refere à hipótese de celebração de Termo de

Colaboração sob exame, depreende-se que a proposta atende os parâmetros

jurídicos legais, especialmente a Lei Federal n. 't3.019, de 13 de iulho de 2014

e do Decreto no. 51 , de 9 de junho de 2017 , visto que voltado à organização

da sociedade civil sem finalidade econômica/lucrativa, em regime de mútua

cooperaçáo, para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco, mediante a execução de atividades e projetos de caráter esportivo

e social, voltado ao ensino técnico da arte marcial, na modalidade de Karatê,

para turma de até 30 (trinta) alunos entre 7 a 17 anos pessoa com deficiência,

mediante inexigibilidade, em face da inviabilidade de competição entre as

organizaçÕes, em razão de que o atingimento das metas somente podem ser

atingidas pela entidade especificada, no caso, a Associação de Karatê

Shotokan dos Meninos de Campos de Júlio.

Acerca do objeto sob enfoque, releva destacar a incidência

das regras previstas nos dispositivos abaixo transcritos, pela pertinência com

o tema, todos do Decreto no. 51, de 9 de junho de 2017, senão vejamos:

Art. f A liberação dos recursos financeiros do municlpio às
organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, pdra a consecução de finalidades dê interesse
púbtico e recíproco, mediante a execução dê atividades ou
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho,
dar-se-á por meio de termo de colaboração, termo de fomento
ou em acordos de cooperação, dentro dos ÍrmiÍes das
possibilidades fínanceiras, consignadas no orçamênto
municipal ê em observância aos disposrt vos da Lei Federal n.
13.019, de 13 de julho de 2014 e desse decreto.

§1o Para íIns desse decreto considerarrr-se as seguinÍes
n atu rez a s de concessão,'
, - subvençóes sociais: transferências de recursos dest nados
a atender despesas com açôês a serem desenvolvidas por
instituições prtvadas de caráter socía/, assísÍencial ou
educactonal, sem finalidade lucrativa, de acordo com o artigo
16, parágrafo único, e 17 da Lei Federal n. 4.320/1964,
observado o disposÍo no aftigo 2ô da Lei Complementar
Federal n. 101/2000 - LRF;
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Aft. 20.
(...)

§3o A elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar e análise de
riscos será opcional nos seguintês casos.'
(...)
lll-Contratação direta, por dispênsa ou inexigibilidade de
ticitação, quando a simplicidade do obieto ou o modo de seu
fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
prêliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente
justifrcado nos autos.

Ar7. 6o A celebraçâo de parcerias entre o municlpÍo e as
organizações da sociedade civil será realizada por
chamamento público, exceÍo nos casos de inexigibilidade e
dispensa, tendo como objetivo selecionar organizações que
tornem mais eficaz a execução do objeto, através da
publicação de edital.

Art. 11. O chamamento público será considerado inexigível,
nas seguinfes siruações, sem prejuízo de outras:

l- na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações, em razão da natureza singular do obieto do
ptano de trabalho ou quando as ,neÍas somente puderem ser
atingidas por uma enüdade específica;

Nesse contexto, o acervo documental carreado aos autos

revela a conformidade com os requisitos dos dispositivos supra delineados,

notadamente a ausência do E.T.P, consoante o artigo 20, §3", lll c/c com o 'l 1,

supra transcritos, bem como ainda da justiflcativa e o relatório técnico da

Comissão de Seleção encartados às fls.83/85 e 90/92 dos autos.

Adenüando aos demais aspectos dos elementos probatorios,

depreende-se que a proposta atende os parâmetros juridicos legais,

especialmente a Lei Federal n. 13.019, de 13 de julho de 2014 e do Decreto

no. 51 , de 9 de junho de 2017 , visto que voltado à organização da sociedade

civil sem finalidade lucrativa (f1.28), em regime de mútua cooperaçâo, paÍa a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a

execução de atividades especificadas no plano de trabalho (fls. 25130), com

recursos do orçamento municipal, nos moldes do parecer contábil (fl. 8).
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Além disso, observamos por meio dos documentos arrolados

ao processo, a conformidade com o disposto na legislação aplicável,

notadamente no artigo 24 do Decreto no 5112017 , abaixo transcritos:

At7. 24. Serão consideradas hábeis as organizações da sociedade
civil que não apresentarem irregularidades ou pendências de
qualquer espécie com o Município de Campos de Júlio e que

atenderem aos requislÍos a seguir elencados:

lll- cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a

entidade como de Utilidade Pública, se houver. exceto as

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público instituÍdas

na forma da Lei Federal n. 9.790/1999;

lV- cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização

da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando

cadastro ativo:

V- ceiidão de regulaidade fiscal do órgão fazendário municipal,

estadual, federal e trabalhista e prova de regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG IS;

Vf ceftidão de existência juridica expedida pelo caftório de registro

civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,

tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada

emitida por junta comercial;

Vll- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atualizado e

averbado no caúóio competente;

Vlll- relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

comprovante de residência, número e órgão expedidor da carteira

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

l- ofício nos moldes do Anexo l, dirigido ao Administrador Público

responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida iustificativa do
pedido;

ll- preenchimento do fomulário "Dados Cadastrais" (Anexo ll);
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lX- comprovação de que a organização da sociedade civilfunciona

no endereço por ela declarado;

X- cópia das nomas de organização intema (estatuto ou

regimento interno) que preveiam expressamente :

a) objelivos voltados à promoção de aüvidades e finalidades

de relevância púbtica e social;

b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o

respectivo patrimônio líquido seia transferido à outra pessoa

jurídica de igual natureza que preencha os regursitos desta lei e

cujo objeto socia, seja, preferencialmente, o mesmo da entidade

extinta:

Xt- apresentar escrituração de acordo com os princÍpios

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de

contabilidade;

XtV- apresentar registro da organização da sociedade civil em

Consetho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação

assim condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria

com a administração pública;

X/- declaração de que a organização náo deve prestações de

contas a quaisquer órgãos ou ettidades (Anexo lV);

XVI- declaração que náo emprega menor, anforme disposlo no

aftigo 70, inciso XXXttt, da Constituição Federal. (Anêxo lll);

WL declaração do representante legal da organização da

sociedade civit informando que a organização e seus dirigentes

não incorrem em qualquer das vedações previstas nesse decrelo;

Av. Valdir Masuui. no 779w- Loteamento Bom Jardim - campo§ dc Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Xll- comprovar expeiência prévia na realização, com efetividade,

do objeto da parceia ou de natureza semelhante;

Xtlt- possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica

e operacional para o desenvolvimento das atividades ou proietos

previstos na parceria e o cumprimento das metas e§Íabe/ecldas;

a) na cetebração de acordos de cooperação' somente será

exigido o requisito previsto na alínea "a", inciso X, desse artigo;
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Digno de nota que deve ser observada a regra prevista no §1o

do artigo 12 do Decreto no.5112017, vez que implica em nulidade do processo,

a conferir:

Art. 12. Nas t ipóÍeses dos arÍigos 10 e 11 desse decreto, a
ausência de realização do chdmamento público será
detalh ad amente j ustificada pel o admi nistrador público:

§ ío Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria,
o ertrato da justificativa previsto no caput desse arTigo deverá
ser publicado na mesma data em que for efetivado, no Diário
Oficial Eletrônico do Município, a fim de garantir ampla e
ef etiv a tra n sp arênci a.

A despeito do Decreto que designa os representantes para

seleção bem como a comissão de avaliação, evidencia-se encartado aos

autos às fls. 8/11 .

Do mesmo modo, os documentos constitutivos da entidade-

Estatuto. às fls.28/42 e as certidóes compÍobatórias da regularidade fiscal,

às fls. 78/82.

Por derradeiro, cumpre salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-Íormal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçÕes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de quêstões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Av. Valdir Masurti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

II - CONCLUSÃO

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos

nt ê economt e uízo de o ade e conveniên esteada

no artigo 35, inciso Vl da Lei no. 13.019/20'14, assentamos nosso

entendimento pela possibilidade de celebração do termo de colaboração

pretendido pela administraçáo com a Associação de Karatê Shotokan dos

Meninos de Campos de Júlio, inscrita no CNPJ sob n". 089 083.167i0001-

38, observadas as normas relativas a execução das despesas e da prestação

de contas previstas no Decreto Municipal no. 51, de 91612017 .

Não é demais lembrar que não há determinaçáo legal a impor

a fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo gue em caso concreto haia exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato-e 

tenha sugerido as arteraçÕes necessárias, não incumbe
pronunciamento suóseguenÍe de veriÍicação do cumPrimento
das recomendações consignadas",

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,11 de junho de 2025.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:S1 8947771 1 5

Dados: 2025.06.1 1 1 5:25:20
-04'00'
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

AVENIDA VALDIR MASUTN, 779.W, BOM JARDIM
c.E.P 783í9-000

CNPJ: 0í.614.5161000í-99

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

O prefêito do Município de Campos de Júlio - MT, lrineu Marcos PaÍmeggiani, no uso das alribuiçÕes
que lhe sáo conferidas pela legislaÇão em vigor, resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o presente Procêdimento, nestes teÍmo3:

PÍocesso licitatório n'4@025

Modalidade: lnexigibilidade de licitação no 16t2025. lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria êntre

a administraÇão pública e organizaçÔes da sociedade civil Termo de fomento.

Data da adjudicaçáo e homologaçáo: 1210612025

Objeto: lnexigibilidade de Chamamento Público visando a celêbrâçâo de parceria, instrumentalizada por meio de

fomento, entÍe a administraÉo pública e â AssociaÉo de Karatê Shotokan dos Meninos de Campos de Júlio -
em regime de mútua cooperãção, para a consecução de Íinalidade de intêresse público e recíproco na promoção

da prática esportiva do Karatê, conforme disposto no Plano dê Trabalho

proponênte/Osc: ASSOCIAçÃO DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAMPOS DE JÚLIO, CNPJ no

09.083.167/000't -38.

Valor global: de RS 27.400,00 (vinte e sele mil e quatrocentos reais),

Fundamento legal: Lei Federal no 13.019, art. 31, caput.

Campos de Júlio - MÍ, em 1210612025.

IRINEUMARCOS ÂBInàdôd€rôhrdrqhlrpo,

PA RM EGGI AN I :4620'llXí1H,1'-?:.,',*..
5 5 780 34 oàdôe: 202s.06.I2 03:55:2'r -04 00'

lrineu Marcos Parmêggiani
Prefêito Municipal

000123
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Fiscal: Fabio dos Santos Martinssuplente: Alison Caetàno de Conto Moreira

MatrÍcular 6388 Matrícula:2g48

Secretaria Munlclpal dê Asslstêncla Soclal:

Fiscal: Danilo Querino de Castrosuplenter Neide Pantaleão dos santos

Matrícula: 5550 Matrí.ula:6803

SêcretaÍia Munlclpal de Educaçáo:

Fiscal: Leticia Zawaski Demenighsuplente: Jhonathan lranche Soares

MatÍÍcula: 3305 À4atrícula:6183

Sêcretari. Munlclpâl de Finança§:

Fiscal: Gutierrez Andrade CostaSuplente: Angela De Melo Gonaga Genzler

Matrícula:5378 Matrí.ula: 2369

ETO

059/2025 - A. S. dê Leao Publicidades e Eventos
25-LOSàntanB&CIALTDA

OGU2025 - FLP Sonorizacâo LTDÂ

PREFÊITURA MUNICIPAL DE CÂMPOS DÉ IÚLIO

DEPARTAMÊNÍO DE LICITAçÂO
ü{EX|GtBILtDADÉ DE LtCtÍAçÃO N' 13/2025

EXTRATO DO ÀTO DE RATIFICAçÂO

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de con-
tratação que ao final subscreve, torna público, a quem possa in-
teressaÍ, que a contratação diÍeta abaixo descÍita Íoi autorizada
e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art, 72, Vlll, da

Lei Federal ne 14,133/2021, contorme despacho exarado no pro-

cesso respectÍvo.

objetor Contrataçáo de apresentação artísticâ (show musical)
com a dupla Fabrício & Femando, a ser realizada no dia 28/06/
2025, em evento denominado "lVanifestações Culturais 2025".

Contratadoi ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA, CNPJ n0

24.410.158/0001-06.

Valoí global: R$ 45.000,00.

Fundamento leqalr Lei Fede.al nc 14.\3312021,74. inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório na 4U2025,lnexigibilidade de Li-

citaçáo na 13/2025.

Campos deJúlio - MT, 12 dejunho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contratação

Poftai,a na 2612024

DÊPARTAMENTO DÊ LICITAçÃO
AÍO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO

ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMA.
MÊNÍO PÚBLICO PARÂ FORMÂLIZAçÂO DE PARCÉRIA (FO-

MEI{TO} COM A ORGANIZAçÃO DA SOCIEDAOE CIVIL "AS.
SOCIAçÃO DE KARATÊ SHOTOKAN DOS MENINOS DE CAM-

POS DE rÚLlO"

ConsideÍando que a Lei 13.019/2014, popularmente chamâda de

lVarco RegulatóÍio do Terceiro Setor, estabeleceu o Íe9ime jurídico

das parcerias voluntárias, com ou 5em transferência de recuÍsos

financeiros, entre a administração pública e organizações da soci-

edade civil, em regime de mútua cooperaçáo, para a consecução

de finalidades de interesse público;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos muni-

cípios a partir de 1a de janeiro de 2017, estabelecendo diversos

cÍitéÍios para ô formalização de parcerias, dentre eles a regra ge'
.al do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto f4unicipal 51, de 09 de junho

de 2017, que r€gulamentou a Lei 13.019/2014 no âmbito do [4u-

nicÍpio de Campos de Júlio - MT;

Considerando que o art. 31, caput, da Lei 13.019/2014, ômparado
pelo arts.60 e 11 do Decreto Municipal nc 5U20217, prevê a ine-

xigibilidade do procedimento administrativo de chamamento Pú'

blico "na hipótese de inviabilidade dê compêtição entre as orga'
nizaçóes da sociedade civil, em razão da natureza singular da na'
tuÍeza singular do objeto da parceria ou se as metas somente pu-

derem seÍ atingidas poí uma entidade especifica";

ConsideÍando que a parceria proposta contemplâ interesses recÍ'
procos entre a Administraçào e a entidade parceira, na medida
quer 1) promove a inclusào social por meio do esporte; 2) previne

situaçóes de vulnerabilidade social e risco social; 3) incentiva há-

bitos saudáveis, disciplina e valores éticos nos praticantes;4) pÍo-

move o nome do município em eventos espoÍtivos, fortalecendo

a identidade local;

Considerando que a entidade parceria é organização da socieda-

de civil sem fins lucrativos, que não remunera, nem requer distri
bui lucÍos e/ou excedentes aos diretores, gestores ou associados.

bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destina-

çáo do seu patrimônio a outrô instituiçáo de mesma natureza ou

ao Poder Público, atêndendo plenamehte aos critérios do art. 2!,
l, da Lei 13.019/2014;

Considerando que a entidade proponente já firmou parcerias com

a Administracáo Municipal em datas pretéritas para a execução

de objêto semelhante, náo existindo, até o momento, registros de

condutas desabonadoras e/ou prestação de contas pendentes;

Considerando haver recursos orçamentários adequados e sufici'
entes à transferência financeiÍa prevista no Plano de Trabalho,

conforme parecer contábil acostado ao procedimentol

Entendemos haver iustificativa vÉlida, idônea e de interesse pú-

blico para a celebração de parceria entre o Município de campos

de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria IVU-

N0 020/
2025

REGISTRO DE PREçOS pà
propaqand

êmprêsà especiàlizãdà nà pÍêstàçáo de sel. iços dê sonoÍizaçào,
âtandêr as dêÍnendes da5 sêcrêtarias municipais.

Íà ÍutuÍa e eventuàl contràtação de
a volante e locuçâo dê ê

N" DA ATA/EMPRESA

AM[4-N4T . https://amm,diariomunicipal.org Assinado Digitalmente
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DEPARÍAMENTO DE LICIÍAçÃO
EXTRATO DO CONTRATO N9 62/2025

nicipal de Cultura, Esporte e Turismo e a organizaçáo da socie-
dade.ivit AssocrAÇÃo DE KARATÊ SHoToKAN DOS MENTNOS DE

CAMPOS DE JÚLIO,

Tendo em vista náo haver, no muni€ípio, pluralidadê dê entidades
organizadas capazes de realizar as açôes previstas no projeto e
plano de tÍôbalho. a celebraçào da parceria serÉ efetivada por
meio de inexigibilidade de chamamênto público, conforme art.
31, caput, da Lei Federal na 13.019/2014, combinado com o art.
11 do Decreto lVunicipal de n0 51, de 09 de.iunho de 2017, e ins-
trumentalizadà por meio de Termo de Fomento, com projeto e pla-
no de trabalho voltadgs à promoção da prátiça esportiva do KaÍa-
tê êm Campos de lúlio - MÍ".

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público nâo
dispehsa a organizâçào da sociedade civil de cumprir integral-
mente as outras etapas de celebíaçáo de paÍceria, como a apÍe-
sentaçáo do plano de tÍabalho, apresentaçáo dos documentos ne-
cessáíios para a celebraçáo da parceria, a pÍestação de contas e

as demais etapas obrigatórias.

Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento

de lnexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no art.
31, caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 11 DecÍeto Municipal no

5U202L7, para aelebração do Termo de Fomento com a orga-
nizaçáo da sociedade civil AssoclAÇÃo DE KARÁTÊ sHoroKAN
DOS 14ENINOS DE CAMPOS DE JÚLlO, associação privada, inscrita
no CNPJ sob o np 09.083.167/0001-38, com vâlor global de R$

27,400,00(vinte e sete mil e quatrocentos reais).

O presente ato de justificativa é realjzado com base no Relatório
lécnico exarado pela Comissáo de Seleção nos processos de Cha-

mamentos Públicos para celebração de Íermos de Colaboraçáo e
Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Soci-

edade Civil, nomeada pelo Decreto Municipal na 06, de L3 de ja-
neiro de 2025.

Desta forma, nos termos do art. 35, vl, da Lei Federal na 13.019/
2014, submeto o presente à análise jurídica para emissáo de pa-
recer acerca da possibilidade de celebraçáo da parceria aqui des-

cíita,

Concluindo o parecer juÍídico pela possibilidade e legalidade da

celebração da parceria, a presente justificâtivé será publicada
no sÍtio eletrônico https://www,camposdejulio.mt.gov.br/Licitaco-
es/lnexigibllidade-de-licitacao/ e no Jornal oficial Eletrônico dos
MunicÍpios - Mato Grosso - AMIV, admitindo-se impugnação, nos
teÍmos do aÉ. 32, § 20, da Lei Federãl n0 13.019/2014 e o art, 12,

§ 20, do Decreto Municipal n0 51/2017, que deverá protocolada no

setor de protocolo da Prêfeitura de Campos de lúlio - MT, situa-
da à Av. Valdir Masutti, na 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio -
MT, de segunda a sexta-feira, dâs 07h00 às 11h00 e das 13h00
às 17h00.

A impugnôçào deverá seÍ apresentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação, cujo teor será analisado até cinco dias
da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente

ato e será imediatamente iniciado o procedimento para a realiza-

çáo do chamamento público, conforme o caso,

Campos de Júlio - [4Í, 11 de junho de 2025,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO NO 62/2025.

ESPÉclE: Serviços,

oBJETo: Apresentação artÍstica (show musical) com a Banda Dja-
vú, a ser realizada no dia 2810612025 à noite, em evento denomi
nado "Mônifestaçõês Culturais 2025".

VALOR GLOBAL: R$ 140.000,00.

VIGÊNCIA: 03 meses.

VINCULAÇÃO: Processo LicitatóÍio na 4312025, lnexigibjlidade de

Licitação nq 14/2025.

PARTES: MUNICIHO DE CAMPOS DÉ JÚLIO - MT / CONTRATANTE, E

MAX SHOWS LTDA, CNP, nq 09.613.364/0001-11 / CONTRATADA.

PORTARIÁ N9. 366, DE 12 DE IUNHO DE 2025.

CONCEDE LICENçÀ ESPECIAL (PRÊMIO} A SERVIDORA QUE
MENCIONA.

lRlllEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de lúlio, Estado de Mato Grosso. no uso dê suas atribuiçóes
legais e;

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos exigidos no artigo
777. da Estatuto do SeNidor, instituído pela Lei Complementàr ne.

72, de 02 de abril de 2025:

CONS,DERANDO que o perÍodo aquisitivo da licença postulada
pelo seNidor êtravés da processo no 3387/2025, consumou-se em

02/02/2019.

RESOLVEI

AÉ. le conceder licença especial (prêmío) a servidoía LEILA
CARVALHO VIEÍRA DE MEDEIROS, admitida na forma do artigo
37, inciso ll da Constituição Federal e nomeada em caráter efetivo
ao cargo de Professor ll Plena, através da Portaria nq. 99 de 02
de fevereiro de 2oo4,relativo ao período de O2lO2nOf4 à O7l02l
2019, pelo prazo dê um mês, a contar do dia 10/09/2025, com
todos os direitos e vantagens do cargo.

Art. 2e Essa portaÍia entra em vigor na data de sua publicação,

surtindo seus efeitos a partií do dia 10 de setembro de 2025,

Reglstrê-se ê publique-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos deJúlio, Estado de Ma-

to Grosso, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e

vinte e cinco.

IRINEU MARCOS PÂRMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO

EDTTAL Nq 001/2025

coNSELHO MUNICIPAL DOS DIREIÍOS DA CRIANçA E DO

ADOLESCENÍE

CMDCÀ

MUNtCiPtO DE CAMPOS DE JÚL|O - EsÍADO DE MÂTO
GROSSO

DlvuLGAçÃO DO RESULTADO OFICIAL OOS CANDIDATOS
ÂPTOsA PÂRTICIPARÊM DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLE-
MENTAR DO CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

AMlv-MI . https://amm.diariomunicipal.org 121
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